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ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

ATO NO 1.270 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da constituição do Estado, 
e na conformidade do decreto 2.455, de 6 de julho de 2005, resolve

d E s I G n A r

MArcos EsnEr MusAfIr, secretário de Estado da saúde, para 
empreender viagem a Londres, Inglaterra, a fim de participar do Evento 
Mundial sobre cuidados com Politraumatizados.

 
Parágrafo único. o afastamento, sem ônus para o Estado, 

transcorre no período de 11 a 16 de outubro de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 11 dias do mês de outubro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcELo dE cArVALHo MIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

SECRETARIA-GERAL DE GOVERNO 
E ARTICULAÇÃO POLÍTICA
secretário-Geral: LYVIO LUCIANO CARNEIRO DE QUEIROZ

PORTARIA SGG Nº 065, DE 07 DE OUTUBRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-GErAL dE GoVErno E ArtIcuLAçÃo 
PoLÍtIcA, no uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42,  
§1º incisos I e IV, da constituição do Estado, e art. 83 da Lei 1.818, de 
23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º dEtErMInAr, a fruição das férias legais do servidor 
adiante indicado no período especificado:

sErVIdor cPf nº 
funcIonAL

no 
PErÍodo

PErÍodo 
AQuIsItIVo

doMInGos PErEIrA dA sILVA 590.987.671-68 710201-4 03/10/2016 a 
01/11/2016 2014/2015

dourIVAL LoPEs dE AGuIAr 592.541.222-20 713615-4 10/10/2016 a 
08/11/2016 2015/2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CASA CIVIL
secretário-chefe: TÉLIO LEÃO AYRES 

PORTARIA CCI NO 1.251 - CSS, DE 3 DE OUTUBRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

c E d E r

à secretaria da saúde a Inspetora de recursos naturais sorAIA roGEs 
JordY sAnt’AnA, matrícula 846858-6, integrante do quadro de pessoal 
do Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, no período de 1o 
de janeiro a 31 de dezembro de 2016, com ônus para o requisitante, 
inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do IGEPrEV-
tocAntIns, parcelas referentes às pessoas natural e jurídica.

PORTARIA CCI NO 1.253 - CSS, DE 3 DE OUTUBRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

c E d E r

à Procuradoria-Geral do Estado a Assistente Administrativa sAMIrA LIMA 
cAMPos dE sousA, matrícula 1102567-2, integrante do quadro de 
pessoal da universidade Estadual do tocantins - unitins, no período de 
1o de setembro a 31 de dezembro de 2016, com ônus para o requisitante, 
inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do IGEPrEV-
tocAntIns, parcelas referentes às pessoas natural e jurídica.
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PORTARIA CCI NO 1.255 - CSS, DE 4 DE OUTUBRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

M A n t E r

cedida à secretaria da Educação, Juventude e Esportes a Assistente 
social MArIA JosÉ ALVEs bArbosA, matrícula 562704-3, integrante do 
quadro de pessoal da secretaria da saúde, no período de 1o de janeiro a 
31 de dezembro de 2017, com ônus para o requisitante, inclusive quanto 
ao recolhimento previdenciário em favor do IGEPrEV-tocAntIns, 
parcelas referentes às pessoas natural e jurídica.

PORTARIA CCI NO 1.256 - CSS, DE 4 DE OUTUBRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

M A n t E r

cedidos à secretaria da Educação, Juventude e Esportes os servidores 
adiante indicados, integrantes do quadro de pessoal do Instituto de 
desenvolvimento rural do Estado do tocantins - rurALtIns, no período 
de 1o de janeiro a 31 de dezembro de 2017, com ônus para o requisitante, 
inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do IGEPrEV-
tocAntIns, parcelas referentes às pessoas natural e jurídica:

1. MAYrA dE AbrEu tEIXEIrA, matrícula 31462-4, Extensionista 
rural;

2. oZÉIAs nErEs dE cErQuEIrA, matrícula 1079727-1, técnico em 
Extensão rural;

3. WILsoMAr ArAÚJo dE sEnA, matrícula 1008528-2, técnico em 
Extensão rural.

PORTARIA CCI NO 1.262 - CSS, DE 4 DE OUTUBRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

M A n t E r

cedidos ao Ministério Público federal os servidores adiante indicados, 
integrantes do quadro de pessoal do Poder Executivo, no período de 
1o de janeiro a 31 de dezembro de 2017, com ônus para o requisitante, 
mediante ressarcimento ao cedente, inclusive quanto ao recolhimento 
previdenciário em favor do IGEPrEV-tocAntIns, parcelas referentes 
às pessoas natural e jurídica:

1. frAnK fErrEIrA MArtIns, matrícula 11149590-2, Engenheiro 
civil;

2. IsAbELA LAIAnA bErnArdEs rodrIGuEs, matrícula 11149833-2, 
Analista técnico-Jurídica;

3. LuIZ MELcHIAdEs GoMEs sobrInHo, matrícula 1235290-4, 
Repórter Fotográfico;

4. sArA dE oLIVEIrA cArnEIro, matrícula 11160675-1, Analista 
técnico-Jurídica.

PORTARIA CCI NO 1.264 - CSS, DE 4 DE OUTUBRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e 
no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

M A n t E r

cedida ao Ministério Público federal a conciliadora de defesa do 
consumidor MYKAELLA sALEs sousA, matrícula 11460733-1, 
integrante do quadro de pessoal do Poder Executivo, no período de 
1o de novembro de 2016 a 3 de novembro de 2017, com ônus para o 
requisitante, mediante ressarcimento ao cedente, inclusive quanto ao 
recolhimento previdenciário em favor do IGEPrEV-tocAntIns, parcelas 
referentes às pessoas natural e jurídica.

PORTARIA CCI NO 1.265 - CSS, DE 4 DE OUTUBRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e 
no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

M A n t E r

cedidas ao Ministério Público federal as servidoras adiante indicadas, 
integrantes do quadro de pessoal da secretaria da saúde, no período de 
1o de janeiro a 31 de dezembro de 2017, com ônus para o requisitante, 
mediante ressarcimento ao cedente, inclusive quanto ao recolhimento 
previdenciário em favor do IGEPrEV-tocAntIns, parcelas referentes 
às pessoas natural e jurídica:

1. GrAcILAnE VIcEntE AGuIAr, matrícula 649986-4, Auditora em 
saúde;

2. LEdIAnE cAVALcAntE rodrIGuEs cArdoso, matrícula 987533-1,  
Assistente de serviços de saúde.

PORTARIA CCI NO 1.286 - DISP, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da função comissionada de Administração - fcA-1 a servidora 
VALdIMArIA rodrIGuEs AIrEs, matrícula 706271-3, lotada na 
secretaria de cidadania e Justiça, a partir de 26 de setembro de 2016.

PORTARIA CCI NO 1.287 - RVG, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, inciso IV, da constituição do Estado, outorgada 
pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do Estado, resolve

r E V o G A r,

a partir de 26 de setembro de 2016, a Portaria ccI no 17 - css, de 5 de 
janeiro de 2016, publicada na edição 4.534 do Diário Oficial do Estado, 
na parte em que a Papiloscopista VALdIMArIA rodrIGuEs AIrEs, 
matrícula 706271-3, cedida à secretaria de cidadania e Justiça.

PORTARIA CCI NO 1.288 - CSS, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e 
no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

c E d E r

à secretaria do desenvolvimento da Agricultura e Pecuária o Inspetor 
de recursos naturais HEnrIQuE PErEIrA dE oLIVEIrA, matrícula 
535350-1, integrante do quadro de pessoal do Instituto natureza do 
tocantins - nAturAtIns, no período de 1o de outubro a 31 de dezembro 
de 2016, com ônus para o requisitante, inclusive quanto ao recolhimento 
previdenciário em favor do IGEPrEV-tocAntIns, parcelas referentes 
às pessoas natural e jurídica.

APOSTILA CCI NO 89 - APT, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da constituição do Estado, e com 
fulcro no art. 1o do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 2007, resolve

A P o s t I L A r

a Portaria ccI no 1.131 - css, de 1o de setembro de 2016, publicada na 
edição 4.710 do Diário Oficial do Estado, a fim de declarar que a cessão 
de    ELIsÂnGELA ALMEIdA furtAdo nunEs, matrícula 827979-1, ao 
tribunal regional Eleitoral do Estado do tocantins - trE/to, se refere ao 
período de 23 de setembro de 2016 a 22 de março de 2017.
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CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
secretário-chefe: LUIZ ANTÔNIO DA ROCHA 

PORTARIA CGE Nº 68, DE 07 DE OUTUBRO DE 2016.
republicada para correção

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA controLAdorIA-GErAL do 
EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o  
art. 42, §1º, inc. IV, da constituição Estadual, e

considerando a competência estabelecida no art. 3º, inc. X, da 
Lei nº 2.735, de 4 de julho de 2013;

considerando as disposições contidas no art. 48, inc. VI, alínea “a”,  
do decreto de Execução orçamentária nº 5.378, de 16 de fevereiro de 
2016;

considerando a obrigatoriedade de informar à controladoria 
Geral do Estado sobre solicitação oriunda de órgão de controle externo, 
nos termos do decreto nº 4.775, de 5 de abril de 2013;

rEsoLVE:

Art. 1º constituir Grupo de trabalho - Gt destinado a acompanhar 
a efetiva implementação, na gestão de 2016, das recomendações técnicas 
do tribunal de contas do Estado do tocantins - tcE/to, efetuadas para 
os diversos órgãos do Executivo Estadual, a partir da análise das contas 
Anuais consolidadas.

Art. 2º comporão o Gt os servidores sharlles fernando bezerra 
Lima, benedito Martiniano da costa neto, Lúcia Helena Queiroz Lima 
câmara e Kilvania rodrigues de Melo Miranda.

Art. 3º os órgãos e entidades envolvidos deverão indicar, para 
atuar em conjunto com o Gt, servidores técnicos especialistas, que 
mantenham afinidade com a matéria objeto da recomendação do TCE/TO,  
no seguinte quantitativo mínimo:

I - secretaria da fazenda - 05 (cinco) técnicos;

II - secretaria do Planejamento - 02 (dois) técnicos;

III -  secretaria da saúde - 02 (dois) técnicos;

IV - secretaria da Educação - 02 (dois) técnicos;

V - secretaria da Administração - 01 (um) técnico;

VI - casa civil - 01 (um) técnico;

VII - secretaria do trabalho e Assistência social - 01 (um) 
técnico;

VIII - Instituto de Gestão Previdenciária - 01 (um) técnico.

Parágrafo único. os titulares dos órgãos e entidades 
mencionados neste artigo deverão apresentar, via ofício, à controladoria 
Geral do Estado, os nomes e respectivos contatos dos servidores 
responsáveis para atuar em conjunto com o Gt, no prazo máximo de 3 
(três) dias úteis, contados a partir da publicação desta Portaria.

Art. 4º os servidores indicados pelos órgãos e entidades são 
responsáveis por demonstrar a implementação das ações que possam 
justificar ou sanar os problemas detectados pelo TCE/TO, e encaminhar 
à Controladoria Geral, na forma da Matriz de Acompanhamento definida 
no art. 3º da In cGE nº 01/2014.

Art. 5º o Gt instituído nesta Portaria é o responsável pelo 
contato com os técnicos indicados pelo tcE/to, seja para esclarecimento 
de dúvidas e apresentação de informações, seja para agendamento de 
reuniões.

Art. 6º o resultado do Gt deverá ser apresentado mensalmente 
ao Secretário-Chefe, devendo ser finalizado até o dia 31 de janeiro de 
2017.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

DECLARO, para os devidos fins, que a CONTROLADORIA 
GErAL do EstAdo do tocAntIns adere ao Item: 1, da Ata de registro 
de Preços do Pregão Eletrônico para registro de Preços comprasnet 
nº 004/2015, da secretaria da Educação, Juventude e Esportes do 
Estado do tocantins (Órgão Gerenciador da Ata), visando à contratação 
de empresa especializada  na prestação de serviços de  implantações, 
gerenciamento de sistemas, gerenciamento de manutenção via web, 
em sistema próprio da contratada,  em favor da empresa brasil card 
Administradora de cartões LtdA, cnPJ nº 03.817.702/0001-50, no 
valor de r$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), nos termos do processo 
administrativo nº 2016/09040/000053.

Palmas, 10 de outubro de 2016.

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
secretário: GEFERSON OLIVEIRA BARROS FILHO 

PORTARIA CONJUNTA Nº 60, DE 30 DE SETEMBRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAçÃoE o 
sEcrEtÁrIo dA sEGurAnçA PÚbLIcA do EstAdo do tocAntIns, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado, e na conformidade do disposto no art. 6º da Lei nº 2.314, de 
30 de março de 2010, combinado com o art. 4º da Lei nº 2.808, de 12 de 
dezembro de 2013.

considerando que a servidora constante desta Portaria 
possui o tempo de contribuição previdenciária necessário para fins de 
aposentadoria, resolvem:

concEdEr evolução funcional horizontal da referência “f” 
para a referência “G”, constante do Anexo II da Lei nº 2.314/2010, a 
partir de 01/01/2016, referente ao interstício de 01/01/2014 a 31/12/2015, 
à servidora pública bALMA MArtIns dE ArAuJo, cPf 387.047.491-20, 
numero funcional 484997/1, integrante do Quadro Próprio de delegados 
de Polícia Civil do Estado do Tocantins, com efeitos financeiros a serem 
implementados na folha de pagamento do mês de outubro de 2016.

o pagamento dos valores retroativos, constituídos em razão do 
lapso temporal transcorrido entre a data de preenchimento de requisitos 
para evolução funcional e a concessão processada na conformidade desta 
portaria, será realizado em momento oportuno, segundo a capacidade 
orçamentário-financeira do Estado.

Geferson oliveira barros filho
secretário de Estado da Administração

césar roberto simoní de freitas
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA Nº 810 - LOT, DE 06 DE OUTUBRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAçÃo, usando a 
competência que lhe atribui à alínea “d”, inciso II, do art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, e considerando o ofício nº 6369/2016-
PrEs/dG/sGP, de 09 de setembro de 2016, do tribunal regional Eleitoral 
do tocantins, em conformidade com o ofício nº 601, de 15 de setembro 
de 2016, da casa civil, resolve:

LotAr,

cÍcErA dE LIMA, Integrante do Quadro de Pessoal do tribunal regional 
Eleitoral de Goiás, a disposição do Governo do Estado do tocantins, na 
secretaria da segurança Pública, pelo período compreendido de 14 de 
setembro de 2016 a 13 de setembro de 2017.

ATO DECLARATÓRIO DE PRORROGAÇÃO Nº 232,
DE 06 DE OUTUBRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAçÃo, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado, tendo-se atendido o disposto no art. 2º, §3º, da Lei nº 1.978, de 
18 de novembro de 2008, e considerando o ofício nº 1351/2016/sEcIJu, 
que solicitou a prorrogação contratual dos servidores da secretaria de 
cidadania e Justiça, resolve:

dEcLArAr ProrroGAdo, por 12 (doze) meses, os termos 
de compromisso de serviço Público de caráter temporário, a partir das 
datas especificadas, dos profissionais a seguir relacionados:
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ordem nº funcional nome cPf A partir

01 11517328/1 HErbErt LEonILdo dE MELo corrEIA 846.102.201-72 16/09/2016

02 11457180/2 MonIcA sAntAnA nAscIMEnto 025.258.741-37 29/09/2016

03 11244933/2 PAttrEEsE PErEIrA WAndErLEY 038.021.771-69 01/10/2016

04 11245891/2 robErto dE sousA rodrIGuEs 005.667.171-74 04/09/2016

05 11519924/1 rosEMEIrY PInto MArInHo 018.592.351-82 26/07/2016

06 11517336/1 WYoMAr rAMos dE ArAuJo 777.597.611-04 24/08/2016

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAçÃo, em 
Palmas, aos 06 de outubro de 2016.

ATO DECLARATÓRIO DE PRORROGAÇÃO Nº 233,
DE 06 DE OUTUBRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAçÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado, tendo-se atendido o disposto no art. 2º, §3º, da Lei nº 1.978, 
de 18 de novembro de 2008, e considerando o ofício nº 053/2016/sGG, 
que solicitou a prorrogação contratual dos servidores da secretaria Geral 
de Governo, resolve:

dEcLArAr ProrroGAdo, por 12 (doze) meses, o termo de 
compromisso de serviço Público de caráter temporário, a partir da data 
especificada, do profissional a seguir relacionado:

ordem nº funcional nome cPf A partir

01 11517000/1 IurI rodrIGuEs PErEIrA 052.528.011-18 06/09/2016

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAçÃo, em 
Palmas, aos 26 de setembro de 2016.

ATO DECLARATÓRIO DE PRORROGAÇÃO Nº 234,
DE 06 DE OUTUBRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAçÃo, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado, tendo-se atendido o disposto no art. 2º, §3º, da Lei nº 1.978, de 18 
de novembro de 2008, e considerando o ofício nº 720/2016/AGEto, que 
solicitou a prorrogação contratual dos servidores da Agência tocantinense 
de transportes e obras, resolve:

dEcLArAr ProrroGAdo, por 12 (doze) meses, os termos 
de compromisso de serviço Público de caráter temporário, a partir das 
datas especificadas, dos profissionais a seguir relacionados:

ordem nº funcional nome cPf A partir

01 1265105/3 cLEIdIA coELHo PErEIrA dA LuZ 977.353.961-04 26/08/2016

02 1089277/5 VAnILton PErEIrA dos sAntos 989.717.351-04 31/08/2016

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAçÃo, em 
Palmas, aos 06 de outubro de 2016.

ATO DECLARATÓRIO Nº 276, DE 06 DE OUTUBRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAçÃo, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado e consoante o disposto no art. 2º, inciso III, §2º, da Lei nº 1.978, 
de 18 de novembro de 2008, resolve:

dEcLArAr EXtIntos, por término, os termos de compromisso 
de Serviço Público de Caráter Temporário firmados com os profissionais 
abaixo relacionados:

ordEM nº 
funcIonAL cPf noME funçÃo A PArtIr

01 11158220/5 007.463.881-52 dArLAn sAntos dE 
oLIVEIrA

ProfEssor dA 
EducAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

02 11532432/1 430.672.471-91 ELIsAbEtE MArIA 
oLIVEIrA

ProfEssor dA 
EducAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

03 904238/8 804.629.281-87 GErcILEnE tEIXEIrA 
LEItE cunHA

ProfEssor dA 
EducAçÃo bÁsIcA 01/07/2016

04 1015214/6 897.454.181-53 IdALIcE MourA 
bArbosA

ProfEssor dA 
EducAçÃo bÁsIcA 05/10/2013

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 10/2016

o PrEsIdEntE dA JuntA MÉdIcA ofIcIAL do EstAdo, 
conVocA o(a) servidor(a) Leandro Mesquita de Macedo, número 
funcional 1230417/1, do Quadro da secretaria da saúde, a comparecer à 
sede da Junta Médica Oficial do Estado, localizada no Anexo I da Secretaria 
da Administração, Quadra 103 sul, rua so-, conjunto 2, Lote 38,  
Edifício PIPEs I, Plano diretor sul, no dia 20 de outubro de 2016, às 
14h30min, para realização de Perícia Médica, com o objetivo de proceder 
à regularização da respectiva situação funcional. outrossim, ressalta-se 
que na ocasião deverá trazer cópia dos prontuários médicos referentes 
aos atendimentos e internações ocorridos em 2014.

o não comparecimento do(a) servidor(a) em referência, nos 
termos da presente convocação, implicará na devolução dos autos à 
corregedoria Administrativa para providências cabíveis, tendo em vista 
a inobservância do servidor ao disposto nos arts. 133, inciso III, e 134, 
inciso XV, ambos da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, que dispõe 
sobre o Estatuto dos servidores Públicos civis do Estado do tocantins.

Palmas - to, 07 de outubro de 2016.

dr. MÁrcIo robErto KnEWItZ - crM to 1607
Presidente da Junta Médica Oficial do Estado

DESPACHO Nº 5.846/2016
republicado para correção

ProcEsso nº: 2016/11010/000089
IntErEssAdo(A): AndrEA rEIs dE sousA
Assunto: Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Assistente Administrativo
nÚMEro funcIonAL: 566138/3
cPf:454.722.031-04
ÓrGÃo: secretaria da comunicação social
LotAçÃo: Gabinete do secretário
MunIcÍPIo: Palmas

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de 
desenvolvimento e formação, da superintendência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta 
do processo, concEdo ao(à) servidor(a) Andrea reis de sousa, nos 
termos do artigo 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, LIcEnçA 
PArA trAtAr dE IntErEssEs PArtIcuLArEs, sem remuneração, 
pelo prazo de 01 (um) ano(s), no período de 15.08.2016 a 14.08.2017.

durante o período de concessão da referida licença, sendo o(a) 
servidor(a) segurado(a) do Plansaúde, deverá comparecer imediatamente 
àquela unidade operacional para adoção de procedimentos cabíveis, uma 
vez que deverá efetuar o pagamento de sua contribuição mensal mais 
a contribuição do Estado. caso o(a) servidor(a) não queira permanecer 
no Plano, deverá solicitar sua exclusão via requerimento, sob pena de 
contrair dívida referente às mensalidades que deixarem de ser pagas.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das contribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 28 
dia(s) do mês de setembro de 2016.
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DESPACHO Nº 5.987/2016

ProcEsso nº: 2016/23000/002039
IntErEssAdo(A): sEbAstIÃo LuIZ dA sILVEIrA
Assunto: Licença-Prêmio por Assiduidade
cArGo: Médico
nÚMEro funcIonAL: 196293/3
cPf: 124.574.691-04
ÓrGÃo: secretaria da saúde
LotAçÃo: centro Integrado de Assistência à Mulher e à criança dona 
regina siqueira campos
MunIcÍPIo: Palmas

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de 
desenvolvimento e formação, da superintendência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, que informa a inexistência 
de impedimentos legais para a concessão do benefício em referência, 
resolvo concEdEr ao(à) servidor(a) sebastião Luiz da silveira, 03 
(três) meses de  LIcEnçA-PrÊMIo Por AssIduIdAdE, referente ao 1º 
(primeiro) quinquênio, compreendido no período aquisitivo de 13.03.1989 
a 12.03.1994, para gozo no interstício de 01.11.2016 a 31.01.2017,  em 
conformidade com o artigo 143, da Lei nº 255, de 20 de fevereiro de 
1991, c/c o artigo 212, inciso I, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

não faz jus ao 2º (segundo) quinquênio, em vista de ter 
completado o período aquisitivo de efetivo exercício, após 12 de fevereiro 
de 1999, conforme estabelecido no artigo 212, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 06 
dia(s) do mês de outubro de 2016.

DESPACHO Nº 5.988/2016

ProcEsso nº: 2016/32470/000373
IntErEssAdo(A): MArcos sAntos dE MELo
Assunto: Afastamento para Participar de curso de formação
cArGo: Auxiliar Administrativo
nÚMEro funcIonAL: 1273140/1
cPf: 038.496.471-02
ÓrGÃo: departamento Estadual de trânsito
LotAçÃo: Gerência de cadastro, Inspeção e Licenciamento de Veículos
MunIcÍPIo: Palmas

com base na documentação que instrui os autos e nos termos 
do art. 117, inciso V, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, concEdo 
ao servidor Marcos santos de Melo Afastamento para Participar do curso 
de formação do Quadro da defesa social e segurança Penitenciária, 
da secretaria de cidadania e Justiça, sem remuneração, no período de 
24.10.2016 a 09.12.2016.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 06 
dia(s) do mês de outubro de 2016.

DESPACHO Nº 5.994/2016

ProcEsso nº: 2016/25000/000754
IntErEssAdo(A): VEronIcE dE fAtIMA sIQuEIrA ALMEIdA
nÚMEro funcIonAL: 695443/2
cArGo: Assistente Administrativo fazendário
Assunto: rEduçÃo dE JornAdA dE trAbALHo
ÓrGÃo: secretaria da fazenda
LotAçÃo: superintendência de Administração e finanças

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, 
resolvo IndEfErIr a solicitação de concessão do benefício de redução 
de Jornada de trabalho, por falta de amparo legal, haja vista que a(s) 
patologia(s) do(a) servidor(a) não se enquadra(m) na(s) deficiência(s) 
especificada(s) no art. 42, da Instrução Normativa Geral nº 02, de 25 de 
março de 2009.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 07 dias do mês de outubro de 2016.

SECRETARIA DE CIDADANIA E JUSTIÇA
secretária: GLEIDY BRAGA RIBEIRO 

PROCON

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA AMIGÁVEL
DE MULTA ADMINISTRATIVA Nº 070/2016

A superintendência de Proteção aos direitos do consumidor 
notIfIcA, com fulcro no artigo 48 da Portaria nº 001/2015, os 
devedores das multas administrativas indicados no Anexo a este Edital, 
a comparecerem em sua sede localizada na Quadra 104 sul, rua sE 09, 
Lote 36, cEP 77.020-024, Palmas - to, para quitarem seus débitos com 
os acréscimos legais ou solicitar o parcelamento previsto no artigo 44, 
sob pena de imediata inscrição na dívida Ativa do Estado do tocantins.

Palmas, 07 de outubro de 2016.

nELIto VIEIrA cAVALcAntE
superintendente de Proteção aos direitos do consumidor

AnEXo ÚnIco Ao EdItAL dE notIfIcAçÃo dE cobrAnçA AMIGÁVEL

ItEM f.A. noME do fornEcEdor cnPJ VALor do 
dÉbIto

01 0313-046.039-0 b2W coMPAnHIA dIGItAL 00.776.574/0013-90 4.255,98

02 0313-026.209-1 b2W coMPAnHIA dIGItAL 00.776.574/0005-80 6.383,96

03 0512-012.231-2 bAnco bMG As 61.186.680/0001-74 12.767,92

04 0413-028.430-4 bAnco bMG sA  61.186.680/0001-74 12.767,92

05 0413-024.339-0 bAnco bMG sA 61.186.680/0001-74 8.511,94

06 0314-032.318-4 bAnco bMG sA 61.186.680/0001-74 1.276,80

07 1014-028.581-8 bAnco bMG sA 61.186.680/0001-74 6.383,96

08 1014-028.581-8 bAnco ItAu bMG consIGnAdo s.A. 33.885.724/0001-19 6.383,96

09 1116-010.253-5 bAnco ItAu bMG consIGnAdo s.A. 33.885.724/0001-19 1.276,80

10 0313-048.774-3 bAnco PAn s.A. 59.285.411/0001-13 1.276,80

11 0209-029.441-2 bAnco PAn s.A. 59.285.411/0001-13 1.276,80

12 0611-015.225-6 bAnco VotorAntIM s.A. 59.588.111/0001-03 22.982,26

13 0216-007.192-3 cAIXA EconoMIcA fEdErAL 00.360.305/3459-42 638,40

14 0415-031.323-6 cLAro s.A. 40.432.544/0001-47 638,40

15 0313-052.034-0
dIsMobrAs IMPortAcAo, EXPortAcAo 
E  d I s t r I b u I c A o  d E  M o V E I s  E 
ELEtrodoMEstIcos s/A 

01.008.073/0068-08 10.638,54

16 0212-026.490-5 dIstrIbuIdorA dE VEIcuLos PALMAs 
LtdA 04.394.877/0001-65 6.383,96

17 0215-035.631-8 EdItorA E dIstrIbuIdorA EducAcIonAL 
s/A 38.733.648/0027-89 2.553,58

18 0212-026.490-5 ford Motor coMPAnY brAsIL LtdA 03.470.727/0004-73 6.383,96

19 0313-052.034-0 Hsbc bAnK brAsIL s.A. - bAnco MuLtIPLo 01.701.201/0001-89 10.638,54

20 0413-041.840-0 MAbE cAMPInAs ELEtrodoMEstIcos s/A 46.041.307/0001-31 1.276,80

21 0415-018.823-6 n.b. fLEX LtdA - ME 12.977.389/0001-09 11.633,00

22 0416-016.345-1 oI MoVEL s.A. - EM rEcuPErAcAo 
JudIcIAL 05.423.963/0011-93 1.276,80

23 0413-041.246-3 r o d o b E n s  A d M I n I s t r A d o r A d E 
consorcIos LtdA. 51.855.716/0001-01 17.307,26

24 0315-011.980-1 sKY brAsIL sErVIcos LtdA 72.820.822/0001-20 2.553,58

25 0215-033.556-2 unIAo nortE do PArAnA dE EnsIno LtdA 75.234.583/0001-14 1.276,80

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
secretário: CLEMENTE BARROS NETO 

PORTARIA/SEAGRO Nº 186/2016

o sEcrEtÁrIo do dEsEnVoLVIMEnto dA AGrIcuLturA 
E PEcuÁrIA, no uso de suas atribuições legais estabelecidas pelo Ato nº 
31-nM, publicado no doE nº 4.288, de 02 de janeiro de 2015, com fulcro 
no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007; e considerando o 
Contrato de Empréstimo nº 8185-0/BR, firmado entre o Banco Internacional 
de reconstrução e desenvolvimento bIrd e o Estado do tocantins, para 
a implementação do Projeto de desenvolvimento regional Integrado 
sustentável - PdrIs.
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considerando a unidade técnica Executiva do Projeto de 
desenvolvimento regional Integrado sustentável utE/sEAGro-PdrIs, 
com a finalidade de coordenar e executar as ações do Subcomponente 
Apoio ao desenvolvimento da Produção Local, principalmente, através 
do desenvolvimento de Projetos Pilotos de capacitação, Infraestrutura 
e cadeia de Produção, integrante do componente Melhoramento da 
Eficiência dos Serviços Públicos Selecionados do projeto.

rEsoLVE:

Art. 1º Instituir o Grupo técnico de Avaliação - GtA para julgar 
as propostas, os produtos e resultados relativos ao termo de referência 
“Elaboração de cartilhas técnicas visando a difusão de tecnologias para 
produtores rurais”.

Art. 2º o Grupo técnico de Avaliação será composto pelos 
seguintes membros - servidores da sEAGro:

noME do sErVIdor forMAçÃo/unIdAdE MAtrÍcuLA

utE/PdrIs

thiago Pereira dourado Administrador - dGP 1241982-3

sociobiodiversidade

francisca Marta barbosa dos santos Engenheira Agronôma - dtss 503943-2

Irrigação

Lucas silva da silveira Engenheiro Agrícola - dId 11196009-1

Agroindústria

Verônica Alves Gonçalves da silva frança Engenheira de Alimentos- dPAA 11141190-1

Agroenergia

reginaldo de novaes rocha técnologo em sistemas Elétricos- 
GAf 1241210

Art. 3º o Grupo técnico de Avaliação terá como coordenador o 
servidor thiago Pereira dourado.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, bem como a Portaria/seagro 
nº 24/2016, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4568, do dia 26 de 
fevereiro de 2016.

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo do dEsEnVoLVIMEnto dA 
AGrIcuLturA E PEcuÁrIA, em Palmas - to, aos 11 dias de abril de 
2016.

PORTARIA/SEAGRO Nº 187/2016

o sEcrEtÁrIo do dEsEnVoLVIMEnto dA AGrIcuLturA 
E PEcuÁrIA, no uso de suas atribuições legais estabelecidas pelo Ato nº 
31-nM, publicado no doE nº 4.288, de 02 de janeiro de 2015, com fulcro 
no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007; e considerando o 
Contrato de Empréstimo nº 8185-0/BR, firmado entre o Banco Internacional 
de reconstrução e desenvolvimento bIrd e o Estado do tocantins, para 
a implementação do Projeto de desenvolvimento regional Integrado 
sustentável - PdrIs.

considerando a unidade técnica Executiva do Projeto de 
desenvolvimento regional Integrado sustentável utE/sEAGro-PdrIs, 
com a finalidade de coordenar e executar as ações do Subcomponente 
Apoio ao desenvolvimento da Produção Local, principalmente, através 
do desenvolvimento de Projetos Pilotos de capacitação, Infraestrutura 
e cadeia de Produção, integrante do componente Melhoramento da 
Eficiência dos Serviços Públicos Selecionados do projeto.

rEsoLVE:

Art. 1º Instituir o Grupo técnico de Avaliação - GtA  para julgar 
as propostas, os produtos e resultados relativos ao termo de referência 
para a elaboração do Plano Estadual de Agroenergia, eficiência energética 
e marco regulatório de biocombustíveis no Estado do tocantins.

Art. 2º o Grupo técnico de Avaliação será composto pelos 
seguintes membros - servidores da sEAGro e unItIns:

noME do sErVIdor forMAçÃo/ÓrGÃo nº MAtrÍcuLA

Anderson barbosa Evaristo Engenheiro Agrônomo - Professor doutor/unItIns 003121

Arison José Pereira Engenheiro Agrônomo - Professor doutor/unItIns 003085

carlos Manuel carvalho carreira Administrador - dPAA/ sEAGro 256782-1

Joseano  carvalho dourado Engenheiro Agrônomo - Professor doutor/unItIns 900026

reginaldo de novais rocha técnólogo em sistemas Elétricos - dPAA/sEAGro 1242210-1

thiago Pereira dourado Administrador - dGP/sEAGro 1241982-3

Art. 3º o Grupo técnico de Avaliação terá como coordenador o 
servidor thiago Pereira dourado.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, bem como a Portaria/seagro 
nº 25/2016, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4568, do dia 26 de 
fevereiro de 2016.

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo do dEsEnVoLVIMEnto dA 
AGrIcuLturA E PEcuÁrIA, em Palmas - to, aos 16 dias de maio 
de 2016.

PORTARIA/SEAGRO Nº 188/2016

o sEcrEtÁrIo do dEsEnVoLVIMEnto dA AGrIcuLturA 
E PEcuÁrIA, no uso de suas atribuições legais estabelecidas pelo Ato 
nº 31-nM, publicado no doE nº 4.288, de 02 de janeiro de 2015, com 
fulcro no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007;

considerando o despacho nº 0252/2016, de 07 de outubro de 
2016, que socilita prorrogação da vigência.

Considerando a necessidade da finalização da Tomada de 
contas Especial, devido a ausência de prestação de contas do convênio 
nº 072/2013, conforme PortArIA/sEAGro/GAsEc nº 42/2016.

rEsoLVE:

Art. 1º Prorrogar, pelo período de 60 (sessenta) dias, o prazo 
para conclusão dos trabalhos da comissão de tomada de contas Especial, 
da PortArIA/sEAGro/GAsEc nº 42/2016;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo do dEsEnVoLVIMEnto dA 
AGrIcuLturA E PEcuÁrIA, em Palmas - to, aos 07 dias do mês de 
outubro de 2016.

ORDEM DE PARALISAÇÃO DE SERVIÇOS

rEfErÊncIA: contrato Administrativo nº 050/2016 - uGP ProdoEstE, 
de 04 de julho de 2016, celebrado entre o governo do Estado do tocantins 
e a empresa Água e solo Estudos e Projetos s/s Ltda.
nÚMEro do ProcEsso: 2013 3300 000314

A secretaria da Agricultura e Pecuária, através da uGP 
ProdoEstE paralisa temporariamente, a partir do dia 12 de setembro 
de 2016, os serviços executados pela empresa Água e solo Estudos 
e Projetos s/s Ltda, cujo objeto é a “contratação de serviços de 
consultoria para instalação e operação da rede de traçado dos recursos 
hídricos: monitoramento da qualidade dos recursos hídricos e da 
água, desenvolvimento e implantação de sistemas de informações 
hidrometeorológicas para as áreas de intervenções do ProdoEstE”. 
A justificativa de tal ordem é referente às análises em andamento dos 
itens da matriz de Investimento descritos no Plano de Aquisições do 
ProdoEstE. tão logo tenham sido concluías as referidas análises, 
será emitida a ordem de reinício das atividades.

Palmas - to, aos 12 dias do mês de setembro de 2016.

clemente barros neto
secretário

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, TURISMO E CULTURA
secretário: ALEXANDRO DE CASTRO SILVA

EXTRATO DE COLABORAÇÃO

Processo nº: 2016 19010 130
convênio/colaboração nº: 044/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
convenente: Instituto Gestão, Meio Ambiente e sociedade - Gemas
cnPJ: 10.275.967/0001-30
objeto: realização de Vaquejada no Projeto Assentamento - PA taruma 
no município de Araguacema/to
Valor concedido: r$ 100.000,00
natureza da despesa: 33.50.43
fonte de recurso: 104 - EMEndA
data da Assinatura: 06/05/2016
Vigência: 30/06/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA secretário
soLAnGE PErEIrA dE JEsus Presidente
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EXTRATO DE CONVÊNIO

Processo nº: 2016 19010 00142
convênio/colaboração nº: 053/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
convenente: Prefeitura Municipal de sítio novo do tocantins/to
cnPJ: 00.766.717/0001-49
objeto: realização do XVI Arraiá “nosso sítio”, no município de sítio 
novo do tocantins/to
Valor concedido: r$ 250.000,00
Valor da contrapartida: r$ 250,00
Valor total: r$ 250.250,00
natureza da despesa: 33.40.41
fonte de recurso: 104 - EMEndA
data da Assinatura: 19/05/2016
Vigência: 28/06/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
Antônio Jair Abreu farias - Prefeito

EXTRATO DE COLABORAÇÃO

Processo nº: 2016 19010 000202
convênio/colaboração nº: 098/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
convenente: Instituto Prosperar - cultura, sociedade, Meio Ambiente e 
desenvolvimento
cnPJ:  07.832.209/0001-60
objeto: Apoiar a realização do Aniversário de emancipação do município 
de Augustinópolis/to
Valor concedido: r$ 150.000,00
natureza da despesa: 33.50.43
fonte de recurso: 104 - EMEndA
data da Assinatura: 11/05/2016
Vigência: 11/07/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA  secretário
IurY rocHA dA sILVA
Presidente

EXTRATO DE COLABORAÇÃO

Processo nº: 2016 19010 000293
convênio/colaboração nº: 162/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
convenente: Instituto cultural Amigos da Música - IcAM
cnPJ: 03.110.297/0001-36
objeto: realização de rodeio/shows no município de rio do sono/to
Valor concedido: r$ 140.000,00
natureza da despesa: 33.50.43
fonte de recurso: 104 - EMEndA
data da Assinatura: 12/05/2016
Vigência: 15/07/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA secretário
JoMAr cAstELuccI
Presidente

EXTRATO DE COLABORAÇÃO

Processo nº: 2016 19010 0330
convênio/colaboração nº: 184/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
convenente: Associação flor de Lins do tocantins
cnPJ: 11.771.610/0001-05
objeto: 16º fenearnos no município de Palmas/to
Valor concedido: r$ 80.000,00
natureza da despesa: 33.50.43
fonte de recurso: 104 - EMEndA
data da Assinatura: 04/05/2016
Vigência: 07/07/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA secretário
MArIA dos rEIs M. dA sILVA cArdoso
Presidente

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
JUVENTUDE E ESPORTES
secretária: WANESSA ZAVARESE SECHIM

PORTARIA-SEDUC Nº 2436, DE 15 DE SETEMBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAçÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42,  
parágrafo 1º, incisos II e IV, da constituição do Estado,

rEsoLVE:

Art. 1º constItuIr comissão de Estudo do convênio nº 
428/2007 - MInc, que tem por objetivo a implementação do Programa 
Mais cultura no Estado do tocantins, mediante realização do Projeto 
Piloto de Pontos de cultura.

Art. 2º dEsIGnAr os servidores rIcArdo corrEA 
rIbEIrInHA, matrícula nº 216772-4; odILon dorVAL dA cunHA 
KLEIn, matrícula nº 11499214-1; EusAMAr ArAÚJo dE sousA, 
matrícula nº 644629-2; douGLAs tHALIsson sAncHAs LEItE, 
matrícula nº 11458070-1; ErIcK HEnrIQuE sILVA GoEs, matrícula 
nº 839015-1; IsILdA dE sALEs, matrícula nº 1286196-1; JorGELIA 
dA sILVA MArtIns, matrícula nº 1081080-3; rosIrEIdE dE sousA 
soArEs, matrícula nº 391429-2 e rAIMundo nonAto dA sILVA 
PInHo, matrícula nº 11148691-2; para sob a presidência do primeiro, 
comporem a comissão de que trata o Art.1º desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

PORTARIA-SEDUC Nº 2527, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dA EducAçÃo, JuVEntudE E EsPortEs 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da 
constituição do estado, art. 3º §I, tendo em vista que lhe compete a prática 
de atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58, §III, 
c/c art. 67 da Lei 8.666/93 e a Instrução normativa tcE-to nº 002/2008, 
de 07 de maio de 2008.

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de contrato, bem 
como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, do contrato elencado a seguir:

fiscal do contrato: Pedro Pereira da silva filho - Matrícula nº 556996-5
substituto de fiscal: Pedro Henrique Queiroz rocha - Matrícula nº 
1201530-3
número do contrato: 034/2016
contratada: MArIA do socorro dA costA rEIs MontEIro & cIA 
LtdA - ME
objeto do contrato: fornecimento de água mineral, gelo, caixas de isopor 
e copos descartáveis para atender as demandas desta Pasta.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a diretoria de Administração sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
a diretoria de Administração para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de Licitação para 
as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;
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VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal nº 8.666/93.

PORTARIA-SEDUC Nº 2592, DE 30 DE SETEMBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAçÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEtErMInAr

a fruição de férias à servidora frAncIsMEYrE PErEIrA bAtIstA, 
Professora da Educação básica, matrícula nº 538441-3, no período de 17 
de outubro a 15 de novembro de 2016, relativas ao período aquisitivo de 
17 de junho de 2009 a 16 de junho de 2010, suspensas pela PortArIA-
sEduc nº 1.148, de 12 de agosto de 2010, publicada na Edição nº 3.202, 
do Diário Oficial do Estado.

PORTARIA-SEDUC Nº 2599, DE 30 DE SETEMBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAçÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

a servidora adiante relacionada para ministrar aulas, na carga horária, 
lotação e período especificado, em razão de déficit de aulas, inclusive para 
atendimento do Programa ProEMI, na unidade Escolar da rede Estadual 
de Ensino, vinculada à diretoria regional de Educação de Araguatins.

1. cLAudIA rIcELLE ALMEIdA dE sAntAnA, matrícula nº 817275-4, 
Professor da Educação básica, para ministrar 83 horas aulas mensais, no 
período de 1º de agosto a 17 de dezembro de 2016, no centro de Ensino 
Médio Antonina Milhomem, no município de Araguatins.

PORTARIA-SEDUC Nº 2600, DE 30 DE SETEMBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAçÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

a servidora adiante relacionada para ministrar aulas, no período, carga 
horária e lotação especificada, em substituição à respectiva titular que se 
afastou, por motivo de Licença, na unidade Escolar vinculada à diretoria 
regional de Educação de Palmas.

1. LudIMILLA dA sILVA ALVEs PErEIrA, matrícula nº 928115-3, 
Professor da Educação básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, 
no período de 31 de agosto a 16 de novembro de 2016, em substituição 
à servidora MArLEnE GuIdA coutInHo, matrícula nº 547533-2, 
Professor da Educação básica, lotada no colégio Estadual Liberdade, no 
Município de Palmas, por motivo de remanejamento de função.

PORTARIA-SEDUC Nº 2601, DE 30 DE SETEMBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAçÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

a servidora adiante relacionada para ministrar aulas, no período, carga 
horária e lotação especificada, em substituição à respectiva titular que se 
afastou, por motivo de Licença, na unidade Escolar vinculada à diretoria 
regional de Educação de Paraíso do tocantins.

1. osMArInA ALVEs PuGAZ PArtAtA, matrícula nº 679530-5, Professor 
da Educação básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período 
de 1º de agosto a 29 de setembro de 2016, em substituição à servidora 
rEGInA dE MAurA GoMEs dIAs, matrícula nº 473306-2, Professor 
da Educação básica, lotada no colégio Estadual João dias sobrinho, 
no Município de divinópolis do tocantins, por motivo de Licença para 
tratamento de saúde.

PORTARIA-SEDUC Nº 2607, DE 4 DE OUTUBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dA EducAçÃo, JuVEntudE E EsPortEs 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da 
constituição do estado, art. 3º §I, tendo em vista que lhe compete a 
prática de atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58,  
§III, c/c art. 67 da Lei 8.666/93 e a Instrução normativa tcE-to nº 
002/2008, de 07 de maio de 2008.

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de contrato, bem 
como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, do contrato elencado a seguir:

fiscal do contrato: Pedro Pereira da silva filho - Matrícula nº 556996-5
substituto de fiscal: Pedro Henrique Queiroz rocha - Matrícula nº 
1201530-3
número do contrato: 040/2016
contratada: fErro coMunIcAçÃo VIsuAL LtdA - ME
objeto do contrato: empresa especializada para prestação de serviços de 
produção de comunicação visual, com o objetivo de atender as demandas 
e necessidades de todos os setores da secretaria da Educação, Juventude 
e Esportes do Estado do Tocantins, conforme especificações constantes 
do termo de referência anexo.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a diretoria de Administração sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
a diretoria de Administração para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de Licitação para 
as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal nº 8.666/93.

PORTARIA-SEDUC Nº 2608, DE 30 DE SETEMBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAçÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dIsPEnsAr,

KEnIA ALVEs frEItAs GoMEs, matrícula nº 1081659-4, Professora da 
Educação básica, da função de Assessora regional de Inspeção Escolar 
e tecnologia, da diretoria regional de Educação de dianópolis, a partir 
de 23 de setembro de 2016.
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PORTARIA-SEDUC Nº 2609, DE 06 DE OUTUBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAçÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEtIfIcAr

em razão de reestruturação de turmas da Educação de Jovens e Adultos, 
a PortArIA-sEduc nº 1466, de 15 de junho de 2016, publicada na 
edição do Diário Oficial do Estado nº 4.643, de 20 de junho de 2016, que 
designou a servidora sIMonE MAIA bEZErrA, para ministrar 30 horas 
aulas mensais, a seguir.

onde se lê: Leia-se:

18 de abril a 30 de junho e 1º de agosto a 17 de 
dezembro de 2016 18 de abril a 30 de junho de 2016

PORTARIA-SEDUC Nº 2610, DE 06 DE OUTUBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAçÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEtIfIcAr

em razão de reestruturação de turmas da Educação de Jovens e Adultos, 
a PortArIA-sEduc nº 1208, de 23 de maio de 2016, publicada na 
edição do Diário Oficial do Estado nº 4.627, de 25 de maio de 2016, que 
designou o servidor cLAudIo rIbEIro dE souZA, para ministrar 15 
horas aulas mensais, a seguir.

onde se lê: Leia-se:

29 de março a 30 de junho e 1º de agosto a 18 de 
dezembro de 2016 29 de março a 30 de junho de 2016

PORTARIA-SEDUC Nº 2612, DE 06 DE OUTUBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAçÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEtIfIcAr

em razão de reestruturação de turmas da Educação de Jovens e Adultos, 
a PortArIA-sEduc nº 1208, de 23 de maio de 2016, publicada na 
edição do Diário Oficial do Estado nº 4.627, de 25 de maio de 2016, que 
designou a servidora KEILY PostIGo dE AndrAdE, para ministrar 60 
horas aulas mensais, a seguir.

onde se lê: Leia-se:

15 de fevereiro a 30 de junho e 1º de agosto a 17 de 
dezembro de 2016 15 de fevereiro a 30 de junho de 2016

PORTARIA-SEDUC Nº 2613, DE 06 DE OUTUBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAçÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEtIfIcAr

em razão de reestruturação de turmas da Educação de Jovens e Adultos, 
a PortArIA-sEduc nº 1065, de 29 de abril de 2016, publicada na 
edição do Diário Oficial do Estado nº 4.615, de 06 de maio de 2016, que 
designou o servidor MAnoEL ALVEs dE souZA fILHo, para ministrar 
90 horas aulas mensais, a seguir.

onde se lê: Leia-se:

15 de março a 30 de junho e 1º de agosto a 17 de 
dezembro de 2016 15 de março a 30 de junho de 2016

PORTARIA-SEDUC Nº 2615, DE 30 DE SETEMBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAçÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

o servidor adiante relacionado para ministrar aulas, na carga horária, 
lotação e período especificado, em razão de déficit de aulas, inclusive para 
atendimento do Programa ProEMI, na unidade Escolar da rede Estadual 
de Ensino, vinculada à diretoria regional de Educação de Porto nacional.

1. EVErALdo rAMos dE oLIVEIrA, matrícula nº 960047-2, Professor 
da Educação básica, para ministrar 23 horas aulas mensais, no período 
de 05 de setembro a 17 de dezembro de 2016, no centro de Ensino Médio 
félix camôa, no Município de Porto nacional.

PORTARIA-SEDUC Nº 2619, DE 6 DE OUTUBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dA EducAçÃo, JuVEntudE E EsPortEs 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da 
constituição do estado, art. 3º §I, tendo em vista que lhe compete a 
prática de atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58,  
§III, c/c art. 67 da Lei 8.666/93 e a Instrução normativa tcE-to nº 
002/2008, de 07 de maio de 2008.

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de contrato, bem 
como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, do contrato elencado a seguir:

fiscal do contrato: raimundo olívio da costa carvalho - Matrícula nº 
285848-1
substituto de fiscal: cicera crispim dos reis Andrade - Matrícula nº 
409161-2
número do contrato: 036/2016
contratada: rM coM. dE MAQ. E sErV. dE rEP. do MobILIÁrIo LtdA
objeto do contrato: reformas de cadeiras escolares, com fornecimento 
de peças, visando prestações futuras, destinados ao atendimento das 
necessidades da secretaria da Educação, Juventude e Esportes do Estado 
do tocantins, com as discriminações constantes do termo de referência.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a diretoria de Administração sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
a diretoria de Administração para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de Licitação para 
as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos legais, retroativos a 30 de setembro 
de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 2623, DE 6 DE OUTUBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAçÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso II,  
da constituição do Estado; o art. 1º, §2º, da Lei nº 1.751, de 18 de 
dezembro de 2006, e tendo em vista o Processo nº 2014/27000/011679 
e a declaração da universidade federal de Goiás - ufG, resolve:

ProrroGAr, a pedido, no período de 7 de outubro de 2016 
a 31 de agosto de 2018, o Afastamento para Aprimoramento Profissional 
conferido a servidora dEnIsE LIMA dE oLIVEIrA, matrícula nº 938224-4, 
Professor da Educação básica, lotada no setor de tecnologias Aplicadas 
à Educação, desta Secretaria, a fim de concluir o Curso de Doutorado em 
Educação, oferecido pela universidade federal de Goiás - ufG, concedido 
por meio da Portaria-seduc nº 1776, de 07 de outubro de 2014.
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PORTARIA-SEDUC Nº 2624, DE 7 DE OUTUBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAçÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§1º, incisos II e IV, da constituição do Estado do tocantins, e

consIdErAndo a Portaria nº 1344, de 30 de maio de 2016 e a 
Portaria 1343, de 30 de maio de 2016, que institui normas para pagamento 
de bolsas e dá outras providências, e ainda o disposto no art. 9o, §1o e 2o, 
da Lei no 12.513, de 26 de outubro de 2011,

rEsoLVE:

Art. 1o dIsPEnsAr a servidora abaixo relacionada das 
atividades no âmbito do Programa nacional de Acesso ao Ensino técnico 
e Emprego - PronAtEc.

noME cPf dAtA funçÃo

Glauce Gonçalves da silva Gomes 818.843.541-49 29/08/2016 Apoio Acadêmico Pedagógico, com vínculo

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir das datas de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos conforme acima descrito.

PORTARIA-SEDUC Nº 2625, DE 30 DE SETEMBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAçÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

o servidor adiante relacionado para ministrar, aulas, na carga horária, 
lotação e período especificado, em razão de déficit de aulas, inclusive para 
atendimento do Programa ProEMI, na unidade Escolar da rede Estadual 
de Ensino, vinculada à diretoria regional de Educação de Araguaína.

1. dArIo LIMA do nAscIMEnto, matrícula nº 871142-2, Professor 
da Educação básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período 
de 1º de agosto a 17 de dezembro de 2016, no centro de Ensino Médio 
benjamim José de Almeida, no Município de Araguaína.

PORTARIA-SEDUC Nº 2626, DE 30 DE SETEMBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAçÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

a servidora adiante relacionada para ministrar aula, na carga horária, 
lotação e período especificado, em razão de déficit de aulas, inclusive para 
atendimento do Programa ProEMI, na unidade Escolar da rede Estadual 
de Ensino, vinculada à diretoria regional de Educação de Guaraí.

1. MArIA do dEstErro dE oLIVEIrA GoMEs, matrícula nº 687914-3, 
Professor da Educação básica, para ministrar 15 horas aulas mensais, no 
período de 1º de agosto a 17 de dezembro de 2016, na Escola Estadual 
serra das cordilheiras, no Município de colméia.

PORTARIA-SEDUC Nº 2658, DE 06 DE OUTUBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAçÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

susPEndEr,

as férias legais de JAIME MAcHAdo bArbosA, matrícula nº 797896-2, 
Motorista, previstas para o período de 03 de outubro a 1º de novembro 
de 2016, referentes ao período aquisitivo de 14 de abril de 2013 a 13 de 
abril de 2014, em razão de imperiosa continuidade no exercício de suas 
funções, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna e não 
prejudicial ao serviço público e ao servidor.

EXTRATO DE CONTRATO

contrAto nº: 033/2016.
ProcEsso nº: 2015/27000/10547
contrAtAntE: sEcrEtArIA dA EducAçÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs
contrAtAdA: Kr IndÚstrIA E coMErcIo LtdA - EPP
cnPJ: 03.400.949/0001-77
obJEto: o presente contrato tem por objeto a aquisição de material de 
consumo didático/pedagógico destinado atender os Alfabetizadores e 
coordenadores de turmas e material pedagógico para os Alfabetizandos 
do Programa de Alfabetização de Jovens e Adultos/Programa brasil 
Alfabetizado, da secretaria de Educação do Estado, no prazo e nas 
condições a seguir ajustadas, decorrentes do Pregão Eletrônico para 
registro de Preços coMPrAsnEt nº 005/2015, com motivação e 
finalidade descritas no Projeto Básico e/ou Termo de Referência do órgão 
requisitante.

VALor: r$ 26.820,00 (vinte e seis mil e oitocentos e vinte reais)
cLAssIfIcAçÃo orçAMEntÁrIA: 27.010.12.366.1156.2048
nAturEZA dA dEsPEsA: 3.3.90.32
fontE do rEcurso: 0211
dAtA dA AssInAturA: 22/09/2016.
VIGÊncIA: 22/09/2017
sIGnAtÁrIos:
Wanessa Zavarese sechim - representante Legal da contratante
danilo da silva costa - representante Legal da contratada
dermival ribeiro costa - representante Legal da contratada

EXTRATO DE CONTRATO

ProcEsso nº: 2015/27000/000779
contrAto nº: 34/2016
contrAtAntE: sEcrEtArIA dA EducAçÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs
contrAtAdA: MArIA do socorro dA costA rEIs MontEIro 
& cIA LtdA
cnPJ: 02.610.348.0001/26
obJEto: fornecimento de água mineral, gelo, caixas de isopor e copos 
descartáveis para atender as demandas da secretaria da Educação 
Juventude e Esportes.
VALor do contrAto: r$ 48.720,00 (quarenta e oito mil setecentos 
e vinte reais).
cLAssIfIcAçÃo orçAMEntÁrIA: 27010.12.122.1108.2209
nAturEZA dA dEsPEsA: 3.3.90.30
fontE do rEcurso: 0101
dAtA dA AssInAturA: 20/09/2016
VIGÊncIA: de 20/09/2016 a 20/09/2017
sIGnAtÁrIos:
Wanessa Zavarese sechim - representante Legal da contratante
carlos Augusto Monteiro - representante Legal da contratada

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 056, DE 29 DE ABRIL DE 2016.
republicada para correção

Aprova o Plano de curso do curso técnico em 
segurança do trabalho, centro Educacional santa 
rita, Augustinópolis - to.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996 conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; pela alínea “e” do inciso X do art. 33 
do seu regimento Interno; com fulcro na resolução cEE-to nº 172/2013, 
art. 24; e tendo em vista o Parecer nº 133/2016, exarado no Processo nº 
2015/27000/0014036;

rEsoLVE:

Art. 1º Aprovar, por um período de três anos, o Plano de curso do 
curso técnico em segurança do trabalho, ofertado no centro Educacional 
santa rita, localizado em Augustinópolis, neste Estado.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com os efeitos legais retroativos ao dia 1º de setembro de 2015.

sala das sessões, em Palmas, aos 29 dias do mês de abril 
de 2016.

Maurício reis sousa do nascimento
Presidente do conselho Estadual de Educação

RESOLUÇÃO Nº 098, DE 14 DE JULHO DE 2016.

Estabelece critérios para o atendimento educacional 
aos/às adolescentes e jovens em cumprimento de 
medida socioeducativa e egressos, no âmbito do 
sistema Estadual de Ensino e outras providências.

o consELHo EstAduAL dE EducAçÃo do tocAntIns, no 
uso das atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Ldb,  Lei nº 
9.394/96; considerando  a constituição federal em seus  arts. 206 e 227, 
a Lei nº 2.977, de 08 de julho de 2015, que aprova o Plano Estadual de 
Educação- PEE/to (2015-2025); diretrizes curriculares nacionais para a 
Educação básica, Plano nacional de Atendimento socioeducativo, Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da criança e 
do Adolescente (EcA); e a Lei nº 12.594/2012, de 18 de janeiro de 2012;
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rEsoLVE:

cAPItuLo I
das disposições Gerais

Art. 1º Estabelecer critérios e procedimentos operacionais que 
subsidiem as unidades escolares que atendem adolescentes e jovens em 
conflito com a Lei, garantindo lhes oportunidades educacionais.

Art. 2º os centros de Internação e as unidades de semiliberdade 
atendem aos princípios legais de proteção integral e de amplitude 
institucional desenvolvendo  um trabalho intersetorial, mediante a 
corresponsabilidade da família, do Estado e da sociedade como premissas 
para garantir  ao adolescente e jovem em conflito com a Lei, o acesso 
à educação.

Art. 3º A oferta da educação básica, na perspectiva inclusiva, 
nas escolas que atendem adolescentes e jovens em cumprimento de 
medida socioeducativa é organizada sob a responsabilidade da secretaria 
de Educação, Juventude e Esportes - sEduc, secretaria de cidadania 
e Justiça - sEcJ.

Parágrafo único.  A oferta da educação de que trata o caput 
deste artigo pode receber ainda contribuições de parceiros como: fóruns, 
conselhos, municípios e outras organizações governamentais e não 
governamentais.

cAPItuLo II
das competências

da secretaria de Estado da Educação, Juventude e Esportes

Art. 4º cabe a secretaria de Estado da Educação, Juventude e 
Esportes as seguintes responsabilidades:

I - ofertar a Educação básica e suas modalidades, conforme 
as demandas apresentadas nas unidades Escolares dos centros de 
Atendimentos socioeducativos;

II - implantar e fortalecer os processos de alfabetização para 
adolescentes e  jovens, na modalidade Educação de Jovens e Adultos 
- EJA;

III - capacitar a regional de ensino quanto às normas de 
regulação e acompanhar o cumprimento dos prazos estabelecidos nos 
atos regulatórios a fim de renová-los em tempo hábil.

IV - ofertar, em regime de colaboração com os municípios, a 
educação básica e projetos educacionais específicos para os adolescentes 
e jovens em cumprimento de medidas socioeducativa, conforme as 
demandas apresentadas;

V - elaborar, em parceria com as unidades escolares, proposta 
pedagógica que atenda as particularidades de tempo, espaço, tipo de 
medida socioeducativa e rotatividade dos adolescentes e jovens;

VI - promover a formação continuada dos profissionais que 
atuam na educação dos adolescentes e jovens em cumprimento de 
medida socioeducativa, com articulação interinstitucional envolvendo os 
parceiros como formadores ou participantes;

VII - assegurar recursos financeiros para aquisição de materiais 
didáticos e pedagógicos para manutenção das atividades pedagógicas da 
Educação Básica e Educação Profissional, bem como mobiliário escolar 
e equipamentos tecnológicos indispensáveis ao ensino e aprendizagem;

VIII - garantir a supervisão e o assessoramento técnico às 
unidades escolares que atendem adolescentes e jovens em cumprimento 
de medidas socioeducativas, para o fortalecimento do processo ensino 
aprendizagem;

IX - garantir alimentação escolar aos alunos das unidades 
Escolares dos centros de internação;

X - articular junto a secretaria de cidadania e Justiça o cadastro 
dos responsáveis pedagógico para divulgação e aplicação do Exame 
Nacional de Certificação de Competências para Jovens e Adultos - Encceja 
e Exame nacional do Ensino Médio- EnEM, para os adolescentes e jovens 
das unidades socioeducativa;

XI - garantir condições pedagógicas para a oferta da educação 
básica nas unidades de extensão quando da impossibilidade de criação 
de escola exclusiva dentro dos centros de Internação, assegurando o 
acesso e a qualidade do ensino aos adolescentes;

XII - garantir e monitorar o repasse de recurso financeiro e 
pedagógico para a extensão escolar que atende adolescentes e jovens 
dos centros de Internação;

XIII - garantir atendimento educacional especializado aos 
adolescentes e jovens em cumprimento de medida de internação, com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/
super dotação;

XIV - garantir, em parceria com os municípios, vagas nas escolas 
públicas para os adolescentes e jovens, em cumprimento de medida 
socioeducativa e egressos.

XV - desenvolver ações para erradicação de toda e qualquer 
forma de discriminação da diversidade étnico-racial, de gênero, diversidade 
sexual e religiosa, promovendo a educação inclusiva de adolescentes e 
jovens em cumprimento de medida socioeducativa; 

XVI- articular parcerias com órgãos municipais, estaduais e 
federais para oferta de educação profissional e superior aos adolescentes 
dos centros de Atendimento socioeducativo;

XVII - adequar os programas educacionais em âmbito nacional e 
local, de forma que as escolas das unidades socioeducativas de internação 
sejam contempladas;

XVIII - definir nos procedimentos de matrículas o quantitativo 
mínimo e máximo de alunos por turma nas escolas das unidades 
Socioeducativa de Internação, conforme as especificidades, em parceria 
com os órgãos competentes;

XIX - garantir que as escolas dos centros de Internação tenham 
os mesmos direitos e condições de trabalho, assegurando o atendimento 
educacional do aluno com qualidade, de acordo com Lei de diretrizes e 
Bases da Educação Básica, considerando as especificidades;

seção I
da diretoria regional de Educação

Art. 5º cabe a diretoria regional de Educação as seguintes 
responsabilidades:

I - monitorar as escolas dos centros de Internação, assegurando 
o atendimento educacional do aluno com qualidade, considerando as 
especificidades;

II - orientar e acompanhar às escolas na elaboração e execução 
do Projeto Político Pedagógico;

III - assegurar a classificação e reclassificação aos adolescentes 
e jovens, em qualquer tempo, independente do período do ingresso na 
escola no centro de medida socioeducativa, conforme normas do sistema 
Estadual de Ensino;

IV - garantir orientações e acompanhamento às escolas do 
sistema socioeducativo, quanto à regulação dos seus atos;

 
V - realizar diagnóstico situacional do desempenho escolar 

dos adolescentes e jovens em cumprimento de medida socioeducativa, 
tais como:

- Identificar as escolas da rede estadual de ensino que ofertam 
educação para os adolescentes e jovens em cumprimento de medida 
socioeducativa, em regime aberto;

- Identificar nas escolas os adolescentes e jovens em 
cumprimento de medida socioeducativa com deficiência e altas habilidades, 
para atendimento educacional especializado ou encaminhamento a equipe 
multiprofissional;

- mapear o desempenho escolar, aprovação, reprovação e 
evasão;

- orientar as unidades escolares quanto à análise do 
desempenho dos estudantes nos exames de avaliação interna e externa;

- fazer interlocução com o Município e secretaria de cidadania e 
Justiça para conhecimento dos índices de reincidência dos adolescentes 
e jovens oriundos do sistema socioeducativo, para o direcionamento 
adequado do trabalho pedagógico;

VI - orientar e acompanhar a formação continuada nas escolas 
que atendem adolescentes e jovens em cumprimento de medida 
socioeducativa, com articulação interinstitucional, envolvendo parceiros 
como formadores ou participantes;

VII - orientar as unidades escolares quanto a importância da 
participação dos profissionais da educação em eventos voltados para 
o atendimento dos adolescentes e jovens em cumprimento de medidas 
socioeducativas, sem comprometimento do calendário letivo;
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VIII - supervisionar as escolas que atendem adolescentes 
e jovens em cumprimento de medida socioeducativa, assegurando 
orientações técnicas para o desenvolvimento das atividades pedagógicas 
e para o fortalecimento do processo de ensino aprendizagem;

IX - divulgar para os adolescentes e jovens das unidades 
socioeducativa o Exame Nacional de Certificação de Competências para 
Jovens e Adultos - Encceja e Exame nacional do Ensino Médio - Enem;

X - Enviar relatórios periódicos  à sEduc da supervisão 
realizada nas unidades socioeducativa para subsidiar a articulação 
das ações de formação continuada e de assessoramento técnico e 
pedagógico.

seção II
da unidade Escolar

Art. 6º cabe a unidade Escolar:

I - assegurar no Projeto Político Pedagógico - PPP:

a) - os mecanismos para adaptações de currículo, flexibilização 
de conteúdos e avaliações, contemplando a construção do conhecimento 
e das práticas produzidas em dinâmicas sociais, políticas e culturais, [re] 
significadas constantemente em cada contexto histórico;

b) - a valorização do potencial intelectual do adolescente e 
jovem, na intenção de promovê-lo na sociedade como partícipe dos 
processos de mudança, de criticidade e de autonomia;

c) - o conhecimento da realidade social do adolescente e jovem 
no sentido de nortear o planejamento de ações pedagógicas, promovendo 
reflexão sobre autoconhecimento e responsabilização do adolescente e 
jovem com relação aos seus atos e papel na sociedade;

d) - a criação de instrumentos para averiguar o nível de 
conhecimento dos adolescentes e jovens das escolas das unidades 
socioeducativo, para regularização da vida escolar, quando necessário;

e) - a aplicação da legislação que ampara a educação escolar 
dos adolescentes e jovens em atendimento socioeducativo operacionais 
na Perspectiva Inclusiva;

f) - ações que atendam as demandas dos adolescentes e 
jovens em cumprimento de medidas socioeducativa, considerando as 
especificidades e intersetorialidade com os parceiros;

g) - promover experiências de aprendizagens social e 
culturalmente relevantes ao desenvolvimento de suas capacidades 
cognitivas e construção de conhecimentos, saberes e competências 
escolares tais como: múltiplos letramentos, capacidades de investigação, 
desenvolvimento lógico matemático, manejo de tecnologias da 
comunicação e informação;

h) - desenvolver projetos específicos na área de artes que 
compreenda as quatro linguagens: música, danças, teatro e artes visuais.

II - efetivar a matricula a qualquer tempo no ano/série 
com avaliação diagnóstica e intervenção pedagógica adequada 
às necessidades de aprendizagem dos adolescentes e jovens em 
cumprimento de medida socioeducativo;

III - inclusão do adolescente e jovem em etapa e modalidade 
correspondente ao seu nível de aprendizagem, a partir de avaliação 
diagnóstica realizada pela escola que o recebe, no caso de estudante que 
não disponha, no ato de matrícula, da documentação escolar necessária;

IV - divulgar e inscrever os adolescentes e jovens das unidades 
socioeducativa nos Exame Nacional de Certificação de Competências para 
Jovens e Adultos- Encceja e Exame nacional do Ensino Médio - EnEM;

V - divulgar os resultados do desempenho dos adolescentes e 
jovens das unidades socioeducativa no Exame Nacional de Certificação 
de competências para Jovens e Adultos - Encceja e Exame nacional do 
Ensino Médio- EnEM;

VI - analisar os resultados do desempenho dos adolescentes e 
jovens das unidades socioeducativa no Exame Nacional de Certificação 
de competências para Jovens e Adultos - Encceja e Exame nacional 
do Ensino Médio- EnEM para direcionar as atividades pedagógicas 
complementares, quando necessário;

VII - estimular e organizar a participação dos professores nas 
formações continuadas e nos eventos voltados para o atendimento  dos  
adolescentes e jovens em cumprimento de medidas socioeducativa, 
adequando horário e calendário escolar, sem comprometimento  das 
horas e dos dias letivos anuais;

VIII - garantir ingresso e permanência do adolescente e jovem 
em cumprimento de medida socioeducativa, mediante matrícula específica 
normatizada nesta resolução;

IX - expedir certificados aos concluintes e demais documentos 
inerentes a escolarização aos estudantes;

X  - cumprir  as determinações legais quanto a regulação da 
unidade escolar, observando os prazos, sob a orientação da diretoria 
regional da Educação.

Art. 7º A avaliação dos adolescentes e jovens em cumprimento 
de medida socioeducativa deve ser um processo dinâmico que considere 
tanto o nível atual de desenvolvimento do estudante, quanto às 
possibilidades de aprendizagens futuras, mediante uma ação pedagógica 
processual, qualitativa e formativa, levando em consideração aos 
seguintes critérios:

I - levantamento qualitativo dos registros do desenvolvimento 
biopsicossocial e acadêmico do adolescente e jovem, em cumprimento de 
medida socioeducativa, resultando num relatório de desempenho individual 
com a organização de um dossiê (portfólio) elaborado pelos professores 
da escola da unidade de internação e a equipe multiprofissional, para 
encaminhamento à escola de destino, nos casos de:

transferência entre as unidades;
internação provisória;
progressão e regressão de medidas socioeducativa;
conclusão de cumprimento de medidas.

II - os registros de que trata o inciso anterior contribuirão com 
o processo de continuidade de estudos e subsidiarão a elaboração do 
plano de atendimento  ao adolescente e jovem  que cumpriu ou está em 
cumprimento de medida socioeducativa, pelas escolas de destino.

cAPItuLo II
das formas de Atendimento

Art. 12 o atendimento escolar aos adolescentes e jovens em 
conflitos com a Lei, no CASE, CEIP e Unidade de Semiliberdade dar-
se-á em todos os níveis e modalidades de ensino da Educação básica, 
considerando:

I - efetuação da matrícula conforme procedimentos do sistema 
estadual e municipal, para garantir os direitos legais e constitucionais do 
ensino formal;

II - avaliação de desempenho, com a finalidade de classificação 
e ou reclassificação, identificando o nível de conhecimento quando não 
apresentar documentação oficial que comprove a escolaridade;

III - adolescentes com vínculo escolar no ensino regular, e que 
estejam em cumprimento de internação provisória, no tempo máximo de 
45 dias, é garantido o atendimento educacional itinerante sem matrícula 
na escola do cEIP;

IV - adolescente com vínculo escolar não sentenciado em regime 
fechado, a Escola do cEIP encaminhará à escola de origem, relatório 
consubstanciado de frequência e desempenho acadêmico, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias uteis, sem prejuízos para o aluno, conforme 
artigo 7º, inciso I;

V - adolescentes em cumprimento de internação provisória, 
sem vínculo escolar, é dado o direito de atendimento educacional sem 
efetivação de matrícula na escola do cEIP, sendo de responsabilidade 
da família e da justiça efetivar a matrícula em uma unidade escolar, 
preferencialmente da comunidade em que reside o adolescente, com a 
finalidade de evitar o rótulo quando não sentenciado;

a) a escola do cEIP encaminhará a cada 05(cinco) dias o 
relatório de frequência do adolescente e jovem à escola da comunidade em 
que o aluno está matriculado, sem prejuízos de continuidade dos estudos;

b) adolescente e jovem não sentenciados, a Escola do cEIP 
encaminhará no ato da saída do aluno, o relatório consubstanciado com 
frequência e desempenho acadêmico à escola da comunidade em que 
o aluno irá ser matriculado;

VIII - adolescentes, oriundos de outros estados, em conflito 
com a Lei em cumprimento de medida provisória no Estado do tocantins, 
devem ser matriculados na unidade escolar do cEIP e quando da 
conclusão da medida provisória tem o direito de receber o relatório 
consubstanciado, contendo frequência e desempenho acadêmico no ato 
da saída, garantido assim a continuidade dos estudos;



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, tErçA-fEIrA, 11 dE outubro dE 2016 DIÁRIO OFICIAL   No 4.721 13

IX - adolescente sentenciado para o cumprimento de medida 
socioeducativa em regime fechado cabe a família, ou o tutor indicado 
pela justiça, realizar os procedimentos de transferência deste aluno para 
a escola da internação;

Art. 13 os professores e equipe pedagógica da unidade escolar 
em parceria com o técnico responsável pela Educação Especial da 
diretoria regional de Educação - drE, sob a orientação do núcleo de 
Atividades de Altas Habilidades/superdotação - nAAH/s - to devem 
elaborar relatório de atendimento dos adolescente e jovem com Altas 
Habilidades/superdotação que estejam em cumprimento de medida 
socioeducativa.

Parágrafo único. o relatório de que trata o inciso anterior deverá 
acompanhar a transferência escolar do aluno, para dar continuidade ao 
atendimento educacional especializado.

Art. 14 os estudantes em cumprimento de medida socioeducativa 
deverão ser inseridos no censo Escolar e no sistema de Gerenciamento 
Escolar do tocantins - sGE/to.

Art. 15 As secretarias Estaduais e Municipais de Educação 
poderão estabelecer parcerias, considerando ações de cooperação técnica 
com empresas, associações, institutos e instituições que tenham interesse 
em desenvolver trabalhos de pesquisas, atividades nas diversas áreas do 
conhecimento, projetos, inclusive da Educação Profissional, para atender 
os adolescentes e jovens dos centros de Atendimento socioeducativo.

cAPItuLo III
das disposições Gerais

Art. 15 os casos omissos serão resolvidos pela secretaria 
Estadual de Educação, Juventude e Esportes - sEduc, ouvido o conselho 
Estadual de Educação do tocantins - cEE/to.

Art. 16 Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
aprovação.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ

Acordo dE cooPErAçÃo tÉcnIcA 001/2016
Acordo dE cooPErAçÃo tÉcnIcA nº 001/2016
concEdEntE: diretoria regional de Educação de Guaraí/sEduc
cnPJ: 25.053.083/0001-08
conVEnEntE: AssocIAçÃo unIfIcAdA PAuLIstA dE EnsIno 
rEnoVAdo obJEtIVo-AssuPEro
cnPJ: 06.099.229/0001-01
obJEto: o presente Acordo de cooperação técnica tem como objeto 
a cooperação técnica entre os partícipes, com a finalidade de assegurar 
a realização de estágio curricular obrigatório dos cursos de licenciatura 
da Associação unificada Paulista de Ensino renovado objetivo - 
AssuPEro.
dAtA dA AssInAturA: 16/06/2016
VIGÊncIA: o presente convênio vigorará por 01 (um) ano, a partir da 
sua assinatura, podendo ser rescindido a qualquer época, por meio de 
notificação escrita, com a antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.
sIGnAtÁrIos: Ermilson Pereira da silva - diretor regional de Educação 
de Guaraí/sEduc e fernando di Genio barbosa - diretor secretário 
da Associação unificada Paulista de Ensino renovado objetivo - 
AssuPEro.

SECRETARIA DA FAZENDA
secretário: PAULO ANTENOR DE OLIVEIRA

PORTARIA SEFAZ Nº 881, DE 06 DE OUTUBRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA, no uso das atribuições que lhe 
conferem os artigos 42, §1º, incisos II e IV, da constituição do Estado e 
com fulcro artigos 166, 174, II, 175 e 177, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007 e suas alterações posteriores, rEsoLVE:

Art. 1º Instaurar sindicância Administrativa decisória, sob o 
número 2016/25000/000775, em desfavor dos servidores Antônio filho 
silva Pereira, matrícula nº 468475-4, claudinei donizete Augusto, matrícula 
nº 131171-1 e Antônio fernandes Gomes, matrícula nº 528498-8, para 
apurar os fatos relacionados ao processo de sindicância Investigatória 
nº 2016/2500/000090, e a eventual responsabilidade dolosa ou culposa, 
relacionadas à resistência injustificada ao andamento de processo, 
contrariando a norma prevista no artigo134, inciso IV da Lei 1.818/07;

Art. 2º designar para compor a comissão de sindicância 
Administrativa decisória os servidores: darc’ Lane oliveira Pereira, 
matrícula nº 1236318-6, thiago nascimento Leobas, matrícula nº 
856444-2 e Aristoclides tavares filho, matrícula nº 659967-3, para, sob 
a presidência do primeiro, realizar os trabalhos apurados e apresentar 
relatório conclusivo no prazo previsto em Lei;

Art. 3º Autorizar os Membros da comissão a se reportarem 
diretamente a outros Órgãos da Administração Pública para implementação 
de diligências por ventura necessárias à instrução processual.

EXTRATO DO ADITIVO

AdItIVo nº 01
contrAto no: 13/2016.
ProcEsso no: 2015/25000/0000409.
contrAtAntE: secretaria da fazenda.
contrAtAdA: Alberto Antonio Alves de oliveira Granato.
obJEto: Acréscimo de item da cláusula sexta - referente ao pagamento, 
prestação de serviços técnicos para ministrar programa de capacitação.
dotAçÃo orçAMEntÁrIA: 25010.04.129.1166.1031.
nAturEZA dE dEsPEsA: 4.4.90.39.
fontE dE rEcursos: 4220.
dAtA dA AssInAturA: 07 de outubro de 2016.
sIGnAtÁrIos:
- Paulo Antenor de oliveira - secretário da fazenda.
- Alberto Antonio Alves de oliveira Granato - representante Legal.

EXTRATO DO ADITIVO RETIFICADO

AdItIVo nº 03
contrAto no: 56/2013.
ProcEsso no: 2013/25240/0000050.
contrAtAntE: secretaria da fazenda.
contrAtAdA: Andiraya rodrigues sousa.
OBJETO: Prorrogar o termo final de vigência do contrato, nos termos do 
inc. II do art. 57 da Lei nº 8.666/93.
VALor totAL: r$ 6.212,04 (seis mil duzentos e doze reais e quatro 
centavos).
dotAçÃo orçAMEntÁrIA: 25010.04.122.1102.2193.
nAturEZA dE dEsPEsA: 3.3.90.36.
fontE dE rEcursos: 0100.
dAtA dA AssInAturA: 27 de setembro de 2016.
VIGÊncIA: de 30/09/2016 à 30/09/2017.
sIGnAtÁrIos:
- Paulo Antenor de oliveira - secretário da fazenda.
- Andiraya rodrigues sousa - Locador.

EXTRATO DE CONTRATO

contrAto no: 081/2016
ProcEsso no: 2014/25000/0747
contrAtAntE: secretaria da fazenda
contrAtAdo: Antonio Evaristo dos santos e cIA LtdA - ME
obJEto: Prestação de serviços de lavanderia.
cnPJ: 05.090.351/0001-54
VALor totAL: r$ 50.577,00 (cinquenta mil e quinhentos e setenta e 
sete reais)
cLAssIfIcAçÃo orçAMEntÁrIA: 25010.04.122.1102.2217.0000
nAturEZA dE dEsPEsA: 3.3.90.39
fontE dEtALHAdA: 0100
VIGÊncIA: de 06/10/2016 até 06/10/2017
dAtA dA AssInAturA: 06 de outubro de 2016.
sIGnAtÁrIos:
- Paulo Antenor de oliveira - secretário da fazenda
- Antonio Evaristo dos santos - representante Legal

EXTRATO DE CONVÊNIO

Processo: 2016/2598/500052
convênio nº: 012/2016
convenente: PrEfEIturA MunIcIPAL dE ArAGuAÍnA - to
cnPJ: 01.830.793/0001-39
objeto: o presente convênio tem por objeto a troca de informações 
fiscais entre a SEFAZ e o Município, existentes em seus respectivos 
bancos de dados, com a finalidade mútua de agilizar suas atividades, 
visando combater as fraudes fiscais estruturadas, propiciar o aumento das 
receitas dos signatários, inclusive o incremento do Índice de Participação 
do Município no produto da arrecadação do IcMs.
Vigência: o presente convênio terá sua vigência a partir da data de 
assinatura e vigorará por tempo indeterminado ou até quando das partes 
o denunciarem, conjunta ou unilateralmente.
Assinatura: 04 de agosto de 2016.
signatários: Edson ronALdo nAscIMEnto - secretário da fazenda 
do Estado do tocantins e ronALdo dIMAs noGuEIrA PErEIrA - 
representante Legal - convenente. 
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SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

PORTARIA SEFAZ/SAT NO 082, DE 06 DE OUTUBRO DE 2016.

dispõe sobre intimação para regularização cadastral.

o suPErIntEndEntE dE AdMInIstrAçÃo trIbutÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 101, §4º do regulamento do 
IcMs, aprovado pelo decreto 2.912, de 29 de dezembro de 2006,

rEsoLVE:

Art. 1o Intimar nos termos do §1º, do art. 101, do rIcMs, os 
contribuintes relacionados no Anexo Único, para, no prazo de dez dias 
da data de publicação desta Portaria, apresentarem à delegacia regional 
de sua circunscrição, os documentos necessários à regularização de sua 
inscrição no cadastro de contribuintes do IcMs.

Parágrafo único. o contribuinte que não regularizar sua 
situação cadastral, no prazo previsto, terá sua inscrição suspensa e seus 
documentos fiscais considerados inidôneos.

Art. 2º Ao contribuinte do IcMs com inscrição suspensa é vedado 
o trânsito com mercadorias e a autenticação de livros ou de documentos 
fiscais, hipótese em que os documentos por ele emitidos, ou a ele 
destinados, não terão efeitos fiscais, salvo como prova a favor do fisco.

Art. 3º os sócios ou titulares de empresas, cuja inscrição esteja 
suspensa, são impedidos de requerer nova inscrição estadual enquanto 
perdurar a irregularidade cadastral.

Art. 4º As delegacias regionais deverão informar à diretoria de 
Informações Econômico-fiscais, da superintendência de Administração 
Tributária, dentro do prazo fixado no art. 1o, acerca dos contribuintes 
relacionados no Anexo que regularizarem sua situação cadastral perante 
o cadastro de contribuintes do IcMs.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEssAndro rAMos MArQuEs
superintendente

AnEXo ÚnIco À PortArIA sEfAZ no 082, de 06 de outubro de 2016.

00951 dELEGAcIA dA rEcEItA dE Porto nAcIonAL
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual razão social  Município
29.051.942-0 IodEtE oLIVEIrA sAntos  1718204 Porto nAcIonAL
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “H” do rIcMs - dEc. 2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.433.771-7 MArcELIno rodrIGuEs dE souZA  1718907 sAntA rosA do tocAntIns
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “I” do rIcMs - dEc. 2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.433.813-6 MArcIAno rodrIGuEs dE souZA  1718907 sAntA rosA do tocAntIns
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “I” do rIcMs - dEc. 2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.465.091-1 JosÉ do bonfIM rodrIGuEs dE souZA  1718907 sAntA rosA do tocAntIns
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “I” do rIcMs - dEc. 2912/06

00953 dELEGAcIA dA rEcEItA dE tocAntInoPoLIs
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual razão social  Município
29.376.833-1 GEortErrA consuLtorIA E LIcEncIAMEnto LtdA-ME 1701051 AnGIco
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “H” do rIcMs - dEc. 2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.377.316-5 MAccHYAnE dA sILVA sÁ  1701051 AnGIco
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “H” do rIcMs - dEc. 2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.383.850-0 P b dourAdo nEto  1712454 LuZInoPoLIs
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “H” do rIcMs - dEc. 2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.385.938-8 M L f cArnEIro noGuEIrA - ME  1701051 AnGIco
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “H” do rIcMs - dEc. 2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.412.072-6 n M dos sAntos  1701051 AnGIco
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “H” do rIcMs - dEc. 2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.426.800-6 MArconE L dE sousA  1712454 LuZInoPoLIs
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “H” do rIcMs - dEc. 2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.430.477-0 MArILEIA sArAIVA cAVALcAntE ME  1712454 LuZInoPoLIs
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “H” do rIcMs - dEc. 2912/06

Insc. Estadual razão social     Município
29.446.459-0 AssocIAçÃo dos ProdutorEs rurAIs sÃo MIGuEL ArcAnJo 1714302 nAZArE
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “H” do rIcMs - dEc. 2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.450.310-2 consÓrcIo GoIÁs / GAE  1712454 LuZInoPoLIs
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “H” do rIcMs - dEc. 2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.452.382-0 n. L. n. cIrQuEIrA  1703826 cAcHoEIrInHA
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “H” do rIcMs - dEc. 2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.460.640-8 cArVoArIA nAZArE LtdA - ME  1714302 nAZArE
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “H” do rIcMs - dEc. 2912/06

00954 dELEGAcIA dA rEcEItA dE ArAGuAInA
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual razão social  Município
29.422.630-3 MInErtHAL Produtos AGro PEcuArIos LtdA 1702109 ArAGuAInA
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “c” do rIcMs -dEc. 2912/06

00955 dELEGAcIA dA rEcEItA dE GuruPI
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual razão social  Município
29.384.459-3 A r nEto nonAto ME  1707306 duErE
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “o” do rIcMs - dEc. 2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.401.199-4 MInuZZI E nEGrE LtdA  1709500 GuruPI
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “M” do rIcMs - dEc. 2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.426.564-3 dIstrIbuIdorA VItÓrIA LtdA  1709500 GuruPI
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “I” do rIcMs - dEc. 2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.432.254-0 MundIAL bEbIdAs LtdA ME  1709500 GuruPI
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “M” do rIcMs - dEc. 2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.434.627-9 J. trAnQuEdo dos sAntos ME  1709500 GuruPI
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “M” do rIcMs - dEc. 2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.441.878-4 M. dE L. P. fonsEcA ME  1709500 GuruPI
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “M” do rIcMs - dEc. 2912/06

PORTARIA SEFAZ/SAT NO 083, DE 06 DE OUTUBRO DE 2016.

dispõe sobre a suspensão cadastral dos contribuintes 
que especifica.

o suPErIntEndEntE dE AdMInIstrAçÃo trIbutÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 101, §4º do regulamento do 
IcMs, aprovado pelo decreto 2.912, de 29 de dezembro de 2006,

rEsoLVE:

Art. 1º suspender o cadastro dos contribuintes relacionados 
no Anexo Único.

Parágrafo único. considera-se como data da suspensão, a 
indicada no Anexo Único, no item “data do evento cadastral”.

Art. 2º São inidôneos, os documentos fiscais de contribuinte 
cuja inscrição estadual esteja suspensa.

Art. 3º Ao contribuinte do IcMs com inscrição suspensa é vedado 
o trânsito com mercadorias e a autenticação de livros ou de documentos 
fiscais, hipótese em que os documentos por ele emitidos, ou a ele 
destinados, não terão efeitos fiscais, salvo como prova a favor do Fisco.

Art. 4º os sócios ou titulares de empresas, cuja inscrição esteja 
suspensa, são impedidos de requerer nova inscrição estadual enquanto 
perdurar a irregularidade cadastral.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEssAndro rAMos MArQuEs
superintendente
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AnEXo ÚnIco À PortArIA sEfAZ no 083, de 06 de outubro de 2016.

00950 - dELEGAcIA dA rEcEItA dE PALMAs
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual razão social  Município
29.031.133-0 VEtor toPoGrAfIA E GEodEsIA LtdA - ME 1721000 PALMAs
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “d” do rIcMs-dEc. 2912/06
data do Evento cadastral: 29/09/2016

Insc. Estadual razão social  Município
29.066.848-4 G A sErVIços dE APoI AdM. PArA tErcEIros LtdA-ME 1721000 PALMAs
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “d” do rIcMs-dEc. 2912/06
data do Evento cadastral: 28/09/2016

Insc. Estadual razão social  Município
29.415.739-5 ALVo cEntro dE EnsIno AVAnçAdo EIrELI - ME 1721000 PALMAs
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “d” do rIcMs-dEc. 2912/06
data do Evento cadastral: 28/09/2016

Insc. Estadual razão social  Município
29.433.901-9 L s cLIMAtIZAçÕEs LtdA  1721000 PALMAs
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “d” do rIcMs-dEc. 2912/06
data do Evento cadastral: 27/09/2016

Insc. Estadual razão social  Município
29.437.475-2 cHr ALVEs dos sAntos - ME  1721000 PALMAs
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “d” do rIcMs-dEc. 2912/06
data do Evento cadastral: 29/09/2016

Insc. Estadual razão social  Município
29.468.149-3 VALQuIrIA MorEIrA rEZEndE - ME  1721000 PALMAs
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “d” do rIcMs-dEc. 2912/06
data do Evento cadastral: 28/09/2016

00951 - dELEGAcIA dA rEcEItA dE Porto nAcIonAL
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual razão social  Município
29.407.950-5 ALtAMIro ALMEIdA dos sAntos  1718907 sAntA rosA do tocAntIns
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “d” do rIcMs-dEc. 2912/06
data do Evento cadastral: 28/09/2016

Insc. Estadual razão social  Município
29.418.418-0 ALcIdEs sErPA  1718204 Porto nAcIonAL
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “u” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 03/10/2016

Insc. Estadual razão social  Município
29.419.588-2 JunIo cEsAr ALVEs dE sousA  1718204 Porto nAcIonAL
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “u” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 03/10/2016

Insc. Estadual razão social  Município
29.426.911-8 ArGEMIro AuGusto dE cAMPos JunIor  1718204 Porto nAcIonAL
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “u” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 03/10/2016

Insc. Estadual razão social  Município
29.427.918-0 sAMuEL rIbEIro dA sILVA  1718204 Porto nAcIonAL
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “u” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 03/10/2016

Insc. Estadual razão social  Município
29.435.552-9 LuIs cEsAr AntoÔnIo dA sILVA  1713601 MontE do cArMo
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “u” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 28/09/2016

Insc. Estadual razão social  Município
29.439.645-4 LILIAnA EMILIA dAMAcEno dE cArVALHo ALVEs VIEIrA sILVA 1718204 Porto nAcIonAL
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “u” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 03/10/2016

Insc. Estadual razão social  Município
29.449.736-6 EdILEusA ALVEs dE MorAIs  1703701 brEJInHo dE nAZArE
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “u” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 26/09/2016

Insc. Estadual razão social  Município
29.456.671-6 AntonIo fErnAndEs rocHA  1718204 Porto nAcIonAL
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “u” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 03/10/2016

Insc. Estadual razão social  Município
29.457.920-6 roMEu MIrAndA JunIor  1718204 Porto nAcIonAL
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “u” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 03/10/2016

Insc. Estadual razão social  Município
29.458.920-1 WALtEr PErEIrA dE frAnçA  1713601 MontE do cArMo
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “u” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 28/09/2016

Insc. Estadual razão social  Município
29.465.164-0 MAnoEL ALVEs sEnA  1718204 Porto nAcIonAL
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “u” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 03/10/2016

Insc. Estadual razão social  Município
29.465.889-0 JoAo VItor dE oLIVEIrA  1713601 MontE do cArMo
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “u” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 29/09/2016

Insc. Estadual razão social  Município
29.465.938-2 JosÉ rAIMundo coELHo rodrIGuEs  1718204 Porto nAcIonAL
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “u” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 03/10/2016

Insc. Estadual razão social  Município
29.467.218-4 ELIAs JoHn HEndrIX  1713601 MontE do cArMo
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “u” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 28/09/2016

Insc. Estadual razão social  Município
29.468.743-2 LuIZ MAtHEus cunHA fErrEItrA  1718204 Porto nAcIonAL
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “u” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 03/10/2016

Insc. Estadual razão social  Município
29.471.515-0 JAIr dE sousA bEZErrA  1713601 MontE do cArMo
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “u” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 28/09/2016

Insc. Estadual razão social  Município
29.471.538-0 cELso GuELfI  1717909 PontE ALtA do tocAntIns
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “u” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 27/09/2016

00953 - dELEGAcIA dA rEcEItA dE tocAntInoPoLIs
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual razão social  Município
29.408.439-8 VErsAtA construçÕEs E EMPrEEndIMEntos LtdA 1700301 AGuIArnoPoLIs
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “d” do rIcMs-dEc. 2912/06
data do Evento cadastral: 30/09/2016

Insc. Estadual razão social  Município
29.428.777-9 A. LoPEs dE frAnçA  1721208 tocAntInoPoLIs
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “H” do rIcMs - dEc. 2912/06
data do Evento cadastral: 28/09/2016

Insc. Estadual razão social  Município
29.434.757-7 V. s. ALVEs E cIA LtdA  1700301 AGuIArnoPoLIs
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “d” do rIcMs-dEc. 2912/06
data do Evento cadastral: 04/10/2016

Insc. Estadual razão social  Município
29.440.389-2 M dE LourdEs sousA MAcHAdo ME  1721208 tocAntInoPoLIs
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “H” do rIcMs - dEc. 2912/06
data do Evento cadastral: 28/09/2016

00954 - dELEGAcIA dA rEcEItA dE ArAGuAInA
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual razão social  Município
29.409.935-2 coMErcIAL brAsIL LtdA ME  1702109 ArAGuAInA
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “d” do rIcMs-dEc. 2912/06
data do Evento cadastral: 28/09/2016

Insc. Estadual razão social  Município
29.457.583-9 JAnAInA AIrEs PErEIrA GuIMArÃEs  1702109 ArAGuAInA
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “Z4” do rIcMs - dEc.2912/06
data do Evento cadastral: 30/09/2016

Insc. Estadual razão social  Município
29.461.192-4 IndustrIA E coMErcIo dE sEMIJoIAs dIAMonds LtdA - ME 1702109 ArAGuAInA
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “b” do rIcMs- dEc.2912/06
data do Evento cadastral: 28/09/2016

Insc. Estadual razão social  Município
29.462.320-5 JAnAInA AIrEs PErEIrA GuIMArAEs  1701309 ArAGoMInAs
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “Z4” do rIcMs - dEc.2912/06
data do Evento cadastral: 30/09/2016

Insc. Estadual razão social  Município
29.475.131-9 EssIL coMErcIo dE MAtErIAL PArA construçÃo LtdA - ME 1702109 ArAGuAInA
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “b” do rIcMs- dEc.2912/06
data do Evento cadastral: 28/09/2016

Insc. Estadual razão social  Município
29.475.437-7 construsEt contruçoEs LtdA - ME  1702109 ArAGuAInA
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “d” do rIcMs-dEc. 2912/06
data do Evento cadastral: 28/09/2016

Insc. Estadual razão social  Município
29.475.441-5 trAnsnortE coMÉrcIo E trAnsPortE dE bEbIdAs - EIrELI - EPP 1702109 ArAGuAInA
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “b” do rIcMs- dEc.2912/06
data do Evento cadastral: 04/10/2016
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Insc. Estadual razão social  Município
29.475.747-3 MAZEtto trAnsPortEs EIrELI - ME  1702109 ArAGuAInA
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “d” do rIcMs-dEc. 2912/06
data do Evento cadastral: 28/09/2016

00955 - dELEGAcIA dA rEcEItA dE GuruPI
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual razão social  Município
29.341.793-8 rAIMundo nonAto dE AGuIAr  1716604 PEIXE
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “d” do rIcMs-dEc. 2912/06
data do Evento cadastral: 27/09/2016

Insc. Estadual razão social  Município
29.433.774-1 WILson LoPEs MArtIns  1700350 ALIAncA do tocAntIns
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “u” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 27/09/2016

Insc. Estadual razão social  Município
29.433.855-1 fILoMEnA PErEIrA dA costA  1707306 duErE
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “u” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 27/09/2016

Insc. Estadual razão social  Município
29.435.040-3 suELI tHErEZInHA GuEdEs LucEntE  1716604 PEIXE
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “u” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 27/09/2016

Insc. Estadual razão social  Município
29.449.622-0 rosErI cArEs dA sILVA - ME  1716604 PEIXE
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “d” do rIcMs-dEc. 2912/06
data do Evento cadastral: 27/09/2016

Insc. Estadual razão social  Município
29.464.961-1 EXtrAçÃo Porto rEAL LtdA ME  1707306 duErE
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “d” do rIcMs-dEc. 2912/06
data do Evento cadastral: 27/09/2016

00959 - dELEGAcIA dA rEcEItA dE coLInAs
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual razão social  Município
29.431.927-1 AGdALIA G. dos sAntos - ME  1705508 coLInAs do tocAntIns
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “d” do rIcMs-dEc. 2912/06
data do Evento cadastral: 29/09/2016

00962 - dELEGAcIA dA rEcEItA dE PArAIso
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual razão social  Município
29.028.252-7 cooPErAtIVA AGroPEcuArIA tocAntInEnsE LtdA 1716109 PArAIso do tocAntIns
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “d” do rIcMs-dEc. 2912/06
data do Evento cadastral: 03/10/2016

Insc. Estadual razão social  Município
29.432.829-7 JuLIA MAnJErÃo - ME  1711902 LAGoA dA confusAo
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “d” do rIcMs-dEc. 2912/06
data do Evento cadastral: 30/09/2016

Insc. Estadual razão social  Município
29.436.793-4 n. c soArEs  1716109 PArAIso do tocAntIns
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “d” do rIcMs-dEc. 2912/06
data do Evento cadastral: 03/10/2016

Insc. Estadual razão social  Município
29.468.676-2  nILMA tAVArEs dE MIrAndA EIrELI ME  1716109 PArAIso do tocAntIns
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “d” do rIcMs-dEc. 2912/06
data do Evento cadastral: 26/09/2016

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

A suPErIntEndÊncIA dE coMPrAs E cEntrAL dE 
LIcItAçÃo dA sEcrEtArIA dA fAZEndA, torna público que fará 
realizar as licitações abaixo. outras informações poderão ser obtidas 
pelos fones 063 3212-4536, 3212-4541, 3212-4543 e 3212-4549 ou no 
guichê da sccL.

EdItAL dE PrEGÃo ELEtrÔnIco coMPrAsnEt nº 
179/2016. Abertura dia 25.10.2016 às 09h00min visando à aquisição 
de licença de software com serviços associados para gestão de 
processos (bPMs), para atender às necessidades da sEfAZ, Proc. 
00.435/2500/2016, recurso: bId/ProfIsco. Pregoeira. VIVIAnnE 
frAntZ borGEs dA sILVA.

dIsPonÍVEL no sItE www.sgl.to.gov.br

Palmas, 10 de outubro de 2016.

MEIrE LEAL doVIGo PErEIrA
diretora de Licitações

RESULTADO DE JULGAMENTO

PrEGÃo ELEtrÔnIco coMPrAsnEt nº 160/2016
sEcrEtArIA dE cIdAdAnIA E JustIçA
ProcEsso nº 00.915/170100/2016

A Pregoeira da superintendência de compras e central de 
Licitações, designada pela Portaria/sEfAZ nº 054, de 19 de janeiro 
de 2016, torna público o resultado do Pregão supracitado, objetivando 
a AQuIsIçÃo dE cAPAs PArA AbErturA dE ProcEsso 
AdMInIstrAtIVo, que teve como vencedora a empresa GLobALPrInt 
EdItorA GrÁfIcA LtdA   EPP, no item 01, no valor de r$ 13.600,00 
(treze mil e seiscentos reais).

VALor totAL AdJudIcAdo: 13.600,00 (treze mil e seiscentos 
reais) com a economia de 1,45% em relação ao estimado pelo órgão 
requisitante.

o resultado completo encontra-se disponível nos sites www.
comprasnet.gov.br e www.sgl.to.gov.br .

Palmas, 10 de outubro de 2016.

dorcELInA MArIA tEIXEIrA
Pregoeira

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, 
HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
secretário: SÉRGIO LEÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

ProcEsso: 2015/69010/0093
tErMo dE conVÊnIo nº: 007/2015
tErMo AdItIVo: 2º termo de Aditamento
concEdEntE: Estado do tocantins/secretaria da Infraestrutura, 
Habitação e serviços Públicos
conVEnEntE: Prefeitura Municipal de nazaré/to
cnPJ: 00.766.691/0001-39
obJEto: o presente convênio tem por objeto o repasse de recursos 
financeiros oriundos de Emenda Parlamentar destinado a reforma da 
Praça Eudes barros no Município de nazaré/to, de acordo com o Plano 
de trabalho e condições pactuadas.
fInALIdAdE: o prazo de vigência constante da cláusula quinta do 
presente Convênio fica prorrogado para 11 de março de 2017.
VALor do concEdEntE: r$ 100.000,00 (cem mil reais)
dotAçÃo orçAMEntÁrIA: 15.452.1013.1003
nAturEZA dEsPEsA: 44.40.51
fontE: 0104
dAtA dA AssInAturA: 06/10/2015
VIGÊncIA: 11/03/2017
sIGnAtÁrIos: sergio Leão - secretário
cleyton Paulo rodrigues - Prefeito Municipal

SECRETARIA DA SAÚDE
secretário: MARCOS ESNER MUSAFIR

PORTARIA/SES Nº 1405, DE 07 DE OUTUBRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA sAÚdE, designado pelo Ato Governamental 
de nº 96 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.548, de 27 de 
janeiro de 2016, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da 
constituição do Estado.

considerando o art. 37, caput, da constituição federal, que 
determina que a Administração Pública deve prezar pela eficiência de 
seus atos;

considerando, ainda, o decreto nº 7.508, de 28 de junho de 
2011, que dispõe sobre a organização do sistema Único de saúde - sus;

considerando, também, a Portaria nº 4.279, de 30 de dezembro 
de 2010, que estabelece as diretrizes para a organização da rede de 
Atenção à saúde no âmbito do sistema Único de saúde - sus;

considerando que o 8º seminário tocantinense de Licitações 
e contratações Públicas constitui uma oportunidade ímpar para o 
aperfeiçoamento e a capacitação profissional dos agentes públicos 
envolvidos nos processos de licitação e contratações públicas;

http://www.sgl.to.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br
http://www.sgl.to.gov.br
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considerando a importância da participação dos servidores da 
secretaria de Estado da saúde do tocantins - sEs/to neste seminário, 
onde irão conhecer problemas recorrentes nas licitações e contratos e 
saber solucioná-los de acordo com a ordem jurídica e orientações das 
cortes de contas;

considerando, outrossim, o Parecer Jurídico “sAJ/dcc/
GcontrAt” nº 494/2016 da superintendência de Assuntos Jurídicos/
Gerência de contratos, no há manifestação favorável à contratação direta, 
por Inexigibilidade junto a empresa ntc treinamentos, Eventos e serviços 
LtdA, desde que sanados os apontamentos na aludida peça opinativa.

rEsoLVE:

Art. 1º Inexigir a realização de Procedimento Licitatório, com base 
no artigo 25, inciso II c/c art. 13, inciso VI, ambos da Lei nº 8.666/1993, 
visando à contratação direta com a empresa ntc treinamentos, Eventos e 
serviços Ltda., inscrita no cnPJ nº 10.614.200/0001-98, para pagamento 
de 10 (dez) taxas inscrições para que os servidores da secretaria de 
Estado da saúde participem do 8º seminário tocantinense de Licitações 
e contratações Públicas, a ser realizado em Palmas - tocantins, no 
período de 10 a 11 de outubro de 2016, no céu Palace Hotel - Qd. 201 sul,  
Avenida Joaquim teotônio segurado, Plano diretor sul, no valor total de 
r$ 31.800,00 (trinta e um mil e oitocentos reais), até o término do curso 
objeto deste contrato, conforme processo nº 2016.30550.008206.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor e produz efeitos na data de 
sua publicação.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3079/2015

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEço Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEGÃo ELEtrÔnIco PArA rEGIstro dE PrEços nº 009/2016 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: cIEntÍfIcA MÉdIcA HosPItALAr LtdA.
cnPJ: 07.847.837/0001-10.

ItEM Qtd unId dIscrIMInAçÃo MArcA
VALor 

unItÁrIo 
r$

VALor 
totAL

r$

07 10 und. colchão para berço hospitalar: d-28 
(descrição conforme edital). Luckspuma 98,39 983,90

13 27 und. colchão para berço hospitalar: d-28 
(descrição conforme edital). Luckspuma 101,95 2.752,65

17 35 und. colchão para berço hospitalar: d-28 
(descrição conforme edital). Luckspuma 115,00 4.025,00

29 18 und. colchão hospitalar d-45 (descrição 
conforme edital). Luckspuma 468,99 8.441,82

50 1 und. colchão para berço hospitalar: d-28 
(descrição conforme o edital) Luckspuma 87,51 87,51

VALor totAL (r$) 16.290,88

01. condIçÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a nota de empenho, 
e/ou assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) o contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado a interesse da Administração, 
conforme prevê o artigo 57, inciso I da Lei 8.666/93;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. condições de Pagamentos:

o pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo setor de compras do ÓrGÃo 
rEQuIsItAntE de que o(s) produto(s) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. das Assinaturas:

Assina a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados 
no certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o secretário de Estado 
da saúde.

Palmas - to, 28 de setembro de 2016.

MArcos E. MusAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

tHIAGo borGEs sILVA
Pregoeiro

rodoLPHo rodrIGuEs rAIMundo
cPf: 008.644.451-48

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3079/2015

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEço Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEGÃo ELEtrÔnIco PArA rEGIstro dE PrEços nº 009/2016 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: MuLtIfLEX do brAsIL LtdA.
cnPJ: 11.858.330/0001-39.

ItEM Qtd unId dIscrIMInAçÃo MArcA
VALor 

unItÁrIo 
r$

VALor 
totAL

r$

16 86 und. colchão para berço hospitalar d-28 
(descrição conforme edital). Multiflex 135,99 11.695,14

19 675 und. colchonete para carro maca d-23 
(descrição conforme edital). Multiflex 121,99 82.343,25

23 416 und. colchão hospitalar d-33 (descrição 
conforme edital). Multiflex 157,90 65.686,40

24 138 und. colchão hospitalar d-33 (descrição 
conforme edital). Multiflex 157,90 21.790,20

30 6 und. colchão hospitalar d-45 (descrição 
conforme edital) Multiflex 460,90 2.765,40

33 18 und. colchão para berço hospitalar d-23 
(descrição conforme edital). Multiflex 67,05 1.206,90

VALor totAL (r$) 185.487,29

01. condIçÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.
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1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a nota de empenho, 
e/ou assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) o contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado a interesse da Administração, 
conforme prevê o artigo 57, inciso I da Lei 8.666/93;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. condições de Pagamentos:

o pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo setor de compras do ÓrGÃo 
rEQuIsItAntE de que o(s) produto(s) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. das Assinaturas:

Assina a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados 
no certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o secretário de Estado 
da saúde.

Palmas - to, 28 de setembro de 2016.

MArcos E. MusAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

tHIAGo borGEs sILVA
Pregoeiro

rAfAEL sAntos costA
cPf: 086.712.049-52

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3079/2015

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEço Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEGÃo ELEtrÔnIco PArA rEGIstro dE PrEços nº 009/2016 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: o & M MuLtIVIsÃo coMErcIAL EIrELI - EPP.
cnPJ: 10.638.290/0001-57.

ItEM Qtd unId dIscrIMInAçÃo MArcA
VALor 

unItÁrIo 
r$

VALor 
totAL

r$

03 43 und. colchão hospitalar d-33 (descrição 
conforme edital) Luckspuma 253,00 10.879,00

04 14 und. colchão hospitalar d-33 (descrição 
conforme edital) Luckspuma 253,00 3.542,00

08 3 und. colchão para berço hospitalar d-28 
(descrição conforme edital). Luckspuma 113,99 341,97

14 9 und. colchão para berço hospitalar d-28 
(descrição conforme edital). Luckspuma 105,00 945,00

18 11 und. colchão para berço hospitalar d-28 
(descrição conforme edital). Luckspuma 124,00 1.364,00

25 151 und. colchão solteiro d-33 (descrição 
conforme edital). Luckspuma 270,00 40.770,00

26 37 und. colchão solteiro d-33 (descrição 
conforme edital). Luckspuma 270,00 9.990,00

34 6 und. colchão para berço hospitalar d-23 
(descrição conforme edital). Terraflex 97,00 582,00

39 23 und. colchão para berço hospitalar d-28 
(descrição conforme edital). Luckspuma 149,01 3.427,23

40 7 und. colchão para berço hospitalar d-28 
(descrição conforme edital). Luckspuma 149,01 1.043,07

VALor totAL (r$) 72.884,27

01. condIçÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a nota de empenho, 
e/ou assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) o contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado a interesse da Administração, 
conforme prevê o artigo 57, inciso I da Lei 8.666/93;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. condições de Pagamentos:

o pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo setor de compras do ÓrGÃo 
rEQuIsItAntE de que o(s) produto(s) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. das Assinaturas:

Assina a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados 
no certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o secretário de Estado 
da saúde.

Palmas - to, 28 de setembro de 2016.

MArcos E. MusAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

tHIAGo borGEs sILVA
Pregoeiro

tAnIA MAGALHÃEs
cPf: 704.993.301-53
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ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5079/2015

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEço Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEGÃo ELEtrÔnIco PArA rEGIstro dE PrEços nº 025/2016 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: bsb coMÉrcIo dE Produtos HosPItALArEs s.A.
cnPJ: 05.777.772/0001-58.

ItEM Qtd unId dIscrIMInAçÃo MArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor 
totAL

r$

157 7.500 comp. topiramato - 25 mg - comprimido.
topamax 
Janssen

cilag
1,04 7.800,00

VALor totAL (r$) 7.800,00

01. condIçÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a nota de empenho, 
e/ou assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) o contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado a interesse da Administração, 
conforme prevê o artigo 57, inciso I da Lei 8.666/93;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. condições de Pagamentos:

o pagamento será efetuado até 30 dias, contados da 
apresentação da nota fiscal/ fatura devidamente atestada, com certidão 
expedida pelo setor de compras do ÓrGÃo rEQuIsItAntE de que o(s) 
material(is) foi(ram) entregues conforme consta no Edital.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados 
no certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o secretário de Estado 
da saúde.

Palmas - to, 21 de setembro de 2016.

MArcos E. MusAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

tHIAGo borGEs sILVA
Pregoeiro

JosE LAErtE ALMEIdA
cPf 645.487.161-49

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5079/2015

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEço Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEGÃo ELEtrÔnIco PArA rEGIstro dE PrEços nº 025/2016 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: crIstÁLIA Produtos QuÍMIcos fArMAcÊutIcos 
LtdA. - cnPJ: 44.734.671/0001-51.

ItEM Qtd unId dIscrIMInAçÃo MArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor 
totAL

r$

39 8.250 Amp. clorpromazina - 5 mg/ml - solução 
injetável - ampola 5 ml.

Longactil
cristália 1,52 12.540,00

40 2.750 Amp. clorpromazina - 5 mg/ml - solução 
injetável - ampola 5 ml.

Longactil
cristália 1,52 4.180,00

57 73.500 Amp. diazepam - 5 mg/ml - solução 
injetável - ampola 2 ml.

compaz
cristália 1,02 74.970,00

58 24.500 Amp. diazepam - 5 mg/ml - solução 
injetável - ampola 2 ml.

compaz
cristália 1,02 24.990,00

59 3.000 Amp. droperidol - 2,5 mg/ml - solução 
injetável - ampola 1 ml.

droperdal
cristália 6,74 20.220,00

60 1.000 Amp. droperidol - 2,5 mg/ml - solução 
injetável - ampola 1 ml.

droperdal
cristália 6,74 6.740,00

95 2.250 comp. Levodopa 250 mg + carbidopa 25 
mg comprimido.

Parkidopa
cristália 0,65 1.462,50

107 750 Amp. Metadona 10 mg/ml - solução 
injetável - ampola 1 ml. 

Mytedom
cristália 2,36 1.770,00

109 24.000 Amp. Midazolam 1 mg/ml - solução 
injetável - ampola 5 ml.

dormire
cristália 1,49 35.760,00

110 8.000 Amp. Midazolam 1 mg/ml - solução 
injetável - ampola 5 ml.

dormire
cristália 1,49 11.920,00

117 23.250 Amp. Morfina 0,2 mg/ml - solução injetável 
- ampola 1 ml.

dimorf
cristália 3,74 86.955,00

121 69.000 Amp. Morfina 10 mg/ml - solução injetável 
- ampola 1 ml.

dimorf
cristália 1,83 126.270,00

123 19.500 Amp. Morfina 1 mg/ml - solução injetável - 
ampola 1 ml.

dimorf
cristália 4,17 81.315,00

VALor totAL (r$) 489.092,50

01. condIçÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a nota de empenho, 
e/ou assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) o contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado a interesse da Administração, 
conforme prevê o artigo 57, inciso I da Lei 8.666/93;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto Estadual nº 5.344/2015.
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1.4. condições de Pagamentos:

o pagamento será efetuado até 30 dias, contados da 
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada, com certidão 
expedida pelo setor de compras do ÓrGÃo rEQuIsItAntE de que o(s) 
material(is) foi(ram) entregues conforme consta no Edital.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados 
no certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o secretário de Estado 
da saúde.

Palmas - to, 21 de setembro de 2016.

MArcos E. MusAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

tHIAGo borGEs sILVA
Pregoeiro

ALEssAndro rotoLI cAMArGo
cPf 246.842.158-22

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5079/2015

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEço Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEGÃo ELEtrÔnIco PArA rEGIstro dE PrEços nº 025/2016 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: dHosP - dIstrIbuIdorA HosPItALAr, IMPortAçÃo E 
EXPortAçÃo LtdA - cnPJ: 08.076.127/0008-72.

ItEM Qtd unId dIscrIMInAçÃo MArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor 
totAL

r$

03 37.500 comp. Ácido Valproico - 500 mg - 
comprimido.

depakene 
Abbott 0,91 34.125,00

04 12.500 comp. Ácido Valproico - 500 mg - 
comprimido.

depakene 
Abbott 0,91 11.375,00

81 27.000 comp. Gabapentina 300mg. Gabapentina 
Genérico 0,33 8.910,00

VALor totAL (r$) 54.410,00

01. condIçÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) o prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado a interesse 
da Administração, conforme prevê o artigo 57, inciso I da Lei 8.666/93;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. condições de Pagamentos:

o pagamento será efetuado até 30 dias, contados da 
apresentação da nota fiscal/ fatura devidamente atestada, com certidão 
expedida pelo setor de compras do ÓrGÃo rEQuIsItAntE de que o(s) 
material(is) foi(ram) entregues conforme consta no Edital.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados 
no certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o secretário de Estado 
da saúde.

Palmas - to, 21 de setembro de 2016.

MArcos E. MusAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

tHIAGo borGEs sILVA
Pregoeiro

EMAnuELLA dA sILVA bErtuLEZA bArAÚnA
cPf 064.149.394-04

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5079/2015

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEço Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEGÃo ELEtrÔnIco PArA rEGIstro dE PrEços nº 025/2016 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: coMErcIAL cIrÚrGIcA rIocLArEnsE LtdA
cnPJ: 67.729.178/0004-91.

ItEM Qtd unId dIscrIMInAçÃo MArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor 
totAL

r$

05 1.500 fr. Ácido valproico 50 mg/ml - xarope - 
frasco 100 ml.

Hipolabor
Genérico 2,80 4.200,00

06 500 fr. Ácido valproico 50 mg/ml - xarope - 
frasco 100 ml.

Hipolabor
Genérico 2,80 1.400,00

11 59.250 comp. Amitriptilina 25 mg - comprimido teuto 0,06 3.555,00

29 2.250 comp. clomipramina 25 mg - comprimido 
revestido.

novartis
Anovis 0,97 2.182,50

30 750 comp. clomipramina 25 mg - comprimido 
revestido.

novartis
Anovis 0,97 727,50

31 1.500 fr. clonazepam 2,5mg/ml solução oral 
gotas 20 ml frasco. Hipolabor 2,05 3.075,00

32 500 fr. clonazepam 2,5mg/ml solução oral 
gotas 20 ml frasco. Hipolabor 2,05 1.025,00

67 19.500 comp. fenobarbital 100 mg - comprimido. sanval 0,11 2.145,00

115 189.750 Amp. Midazolam 5 mg/ml - solução 
injetável - ampola 3 ml. Hipolabor 1,13 214.417,50

116 63.250 Amp. Midazolam 5 mg/ml - solução 
injetável - ampola 3 ml. Hipolabor 1,13 71.472,50

VALor totAL (r$) 304.200,00

01. condIçÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.
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1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a nota de empenho, 
e/ou assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) o contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado a interesse da Administração, 
conforme prevê o artigo 57, inciso I da Lei 8.666/93;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. condições de Pagamentos:

o pagamento será efetuado até 30 dias, contados da 
apresentação da nota fiscal/ fatura devidamente atestada, com certidão 
expedida pelo setor de compras do ÓrGÃo rEQuIsItAntE de que o(s) 
material(is) foi(ram) entregues conforme consta no Edital.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados 
no certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o secretário de Estado 
da saúde.

Palmas - to, 21 de setembro de 2016.

MArcos E. MusAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

tHIAGo borGEs sILVA
Pregoeiro

ALEssAndrA fErnAndA rIGo
cPf: 369.371.578-51

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015/30550/5140

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEço Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEGÃo ELEtrÔnIco PArA rEGIstro dE PrEços nº 083/2016 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: cIEntÍfIcA MEdIcA HosPItALAr LtdA.
cnPJ:07.847.837/0001-10.

ItEM Qtd unId dIscrIMInAçÃo MArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor 
totAL

r$

03 16.000 frasco 
Amp. 

rocurônio (10 mg/ml) solução 
injetável frasco/ampola 5 mL Eurofarma 13,95 223.200,00

VALor totAL (r$) 223.200,00

01. condIçÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a nota de empenho, 
e/ou assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) o contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado a interesse da Administração, 
conforme prevê o artigo 57, inciso I da Lei 8.666/93;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. condições de Pagamentos:

o pagamento será efetuado até 30 dias, contados da 
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada, com certidão 
expedida pelo setor de compras do ÓrGÃo rEQuIsItAntE de que o(s) 
material(is) foi(ram) entregues conforme consta no Edital.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados 
no certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o secretário de Estado 
da saúde.

Palmas - to, 06 de outubro de 2016.

MArcos E. MusAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

tHIAGo borGEs sILVA
Pregoeiro

AndErson rodrIGuEs sILVA
cPf 905.113.361-87

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015/30550/5140

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEço Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEGÃo ELEtrÔnIco PArA rEGIstro dE PrEços nº 083/2016 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: MocA coMÉrcIo dE MEdIcAMEntos LtdA
cnPJ: 03.233.805/0001-73

ItEM Qtd unId dIscrIMInAçÃo MArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor 
totAL

r$

02 12.000 frasco 
Amp. 

Lidocaína 2% (20 mg/mL) + 
Epinefrina injetável 1.8 mL carpule dfL 1,59 19.080,00

04 6.000 frasco 
Amp.

Mepivacaína 2% (20 mg/mL) + 
Epinefrina injetável 1.8 mL carpule dentsply 1,52 9.120,00

VALor totAL (r$) 28.200,00
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01. condIçÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a nota de empenho, 
e/ou assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) o contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado a interesse da Administração, 
conforme prevê o artigo 57, inciso I da Lei 8.666/93;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. condições de Pagamentos:

o pagamento será efetuado até 30 dias, contados da 
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada, com certidão 
expedida pelo setor de compras do ÓrGÃo rEQuIsItAntE de que o(s) 
material(is) foi(ram) entregues conforme consta no Edital.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados 
no certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o secretário de Estado 
da saúde.

Palmas - to, 06 de outubro de 2016.

MArcos E. MusAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

tHIAGo borGEs sILVA
Pregoeiro

dIrcEu rodrIGuEs sILVA
cPf 395.241.329-15

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2016
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO

o Presidente da comissão Permanente de Licitação da 
secretaria de Estado da saúde/to torna público o resultado Parcial “II” 
do Pregão Eletrônico nº 009/2016 - Processo Administrativo nº 3079/2015, 
conforme segue:

cIEntÍfIcA MÉdIcA HosPItALAr LtdA
cnPJ: 07.847.837/0001-10, o valor adjudicado r$ 16.290,88;

MuLtIfLEX do brAsIL LtdA
cnPJ: 11.858.330,0001-39, o valor adjudicado r$ 185.487,29;

o & M MuLtIVIsÃo coMErcIAL EIrELI - EPP
cnPJ: 10.638.290/0001-57, o valor adjudicado r$ 72.884,27;

o valor total adjudicado r$ 274.662,44. o resultado completo 
encontra-se disponível no site www.publinexo.com.br.

Palmas/to, 28 de setembro de 2016.

KÁssIA dIVInA PInHEIro bArbosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação/sEsAu

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2016
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO

o Presidente da comissão Permanente de Licitação da 
secretaria de Estado da saúde/to torna público o resultado Parcial “IV”  
do Pregão Eletrônico nº 025/2016 - Processo Administrativo nº 5079/2015, 
conforme segue:

bsb coMÉrcIo dE Produtos HosPItALArEs s.A.
cnPJ: 05.777.772/0001-58, o valor adjudicado r$ 7.800,00;

dHosP - dIstrIbuIdorA HosPItALAr, IMPortAçÃo E 
EXPortAçÃo LtdA
cnPJ: 08.076.127/0008-72, o valor adjudicado r$ 54.410,00;

crIstÁLIA Produtos QuÍMIcos fArMAcÊutIcos LtdA
cnPJ: 44.734.671/0001-51, o valor adjudicado r$ 489.092,50;

coMErcIAL cIrÚrGIcA rIocLArEnsE LtdA
cnPJ: 67.729.178/0004-91, o valor adjudicado r$ 304.200,00;

o valor total adjudicado r$ 855.502,50. o resultado completo 
encontra-se disponível no site www.publinexo.com.br.

Palmas/to, 21 de setembro de 2016.

KÁssIA dIVInA PInHEIro bArbosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação/sEsAu

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2016
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO

o Presidente da comissão Permanente de Licitação da 
secretaria de Estado da saúde/to torna público o resultado final do 
Pregão Eletrônico nº 081/2016 - Processo Administrativo nº 1850/2015, 
conforme segue:

MontAnA AssEssorIA EMPrEsArIAL LtdA - EPP
cnPJ: 14.092.519/0001-51, o valor adjudicado r$ 1.540.401,62.

o valor total adjudicado r$ 1.540.401,62. o resultado completo 
encontra-se disponível no site www.comprasnet.gov.br.

Palmas/to, 07 de outubro 2016.

KÁssIA dIVInA PInHEIro bArbosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação/sEsAu

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2016
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO

o Presidente da comissão Permanente de Licitação da 
secretaria de Estado da saúde/to torna público o resultado final do 
Pregão Eletrônico nº 083/2016 - Processo Administrativo nº 5140/2015, 
conforme segue:

MocA coMÉrcIo dE MEdIcAMEntos LtdA
cnPJ: 03.233.805/0001-73, o valor adjudicado r$ 28.200,00.

cIEntÍfIcA MEdIcA HosPItALAr LtdA
cnPJ: 07.847.837/0001-10, o valor adjudicado r$ 223.200,00.

o valor total adjudicado r$ 251.400,00. o resultado completo 
encontra-se disponível no site www.publinexo.com.br.

Palmas/to, 06 de setembro de 2016.

KÁssIA dIVInA PInHEIro bArbosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação/sEsAu

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

A secretaria de Estado da saúde/to torna público que o pregão 
eletrônico nº 96/2016, realizado às 09 horas do dia 10/10/2016, objetivando 
o registro de Preço de empresa especializada para o fornecimento de 
“conjuntos integrados” de insumos e serviços, no sistema comprasnet, 
restou dEsErto (Processo Administrativo 2015/30550/001001).

Palmas, 10 de outubro de 2016.

KÁssIA dIVInA PInHEIro bArbosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação

secretaria de Estado da saúde
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
secretário: CÉSAR ROBERTO SIMONÍ DE FREITAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº: 2016/3100/001321
termo aditivo: 3º
contrato nº: 063/2013
contratante: secretaria da segurança Pública
contratado: sEMAE - serviço Municipal de Água e Esgoto de Itacajá - to
cnPJ: 00.001.594/0001-55
objeto: Prorrogação do prazo de vigência, referente ao serviço de 
fornecimento de água tratada e coleta de esgoto sanitário para atender 
a delegacia de Polícia civil de Itacajá - to. 
Valor: r$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais)
natureza da despesa: 33.90.39
fonte de recurso: 0100666998
Vigência: 21/11/2016 à 20/11/2017.
data da assinatura: 02/09/2016
signatários: cesar roberto simoní de freitas - secretário
José Luiz Paiva do nascimento - representante/contratada

SECRETARIA DO TRABALHO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL
secretária: PATRÍCIA RODRIGUES DO AMARAL 

RESOLUÇÃO Nº 71, DE 07 DE OUTUBRO DE 2016.

dispõe sobre as alterações no Plano de trabalho - 
Pt do convênio nº 018/2012/sEsAn e adota outras 
providências.

o conselho de segurança Alimentar e nutricional do tocantins 
- consEA/to, no uso das atribuições legais que lhe confere o arts. 
12, 13, 14, 15, 16 e 17 da Lei nº 2.400, de 14 de setembro de 2010, 
em conformidade com a deliberação da Plenária na reunião ordinária 
realizada em 07 de setembro de 2016, e;

consIdErAndo a Política nacional de segurança Alimentar 
e nutricional - PnsAn-2006, e acordo com o decreto nº 7.272 e a Lei 
federal 11.346/2006, de 15 de setembro de 2006; 

consIdErAndo que o Estado do tocantins é integrante do 
sistema nacional de segurança Alimentar e nutricional, e atendendo o Art. 
12 e 13 da Lei nº 2.400, de 14 de setembro de 2010, institucionalizando 
o consEA-to.

consIdErAndo as alterações nas Metas do Plano de 
trabalho - Pt do convênio nº 018/2012/sEsAn e a necessidade de 
adequações dos Itens do Pt , dentre outras. 

rEsoLVE:

Art. 1º Aprovar as alterações no Plano de trabalho do convênio 
nº 018/2012/sEsAn, que passam a vigorar com a seguinte redação:

I - Alteração da Meta 2 - Etapa 2.1 - fase 2.1.1 - contratação 
de empresa para elaboração do plano de metas e orçamento no valor 
de r$ 34.627,79;

II - Alteração da Meta 2 - Etapa 2.1 - fase 2.1.2 - contratação 
de empresa para elaboração do plano de monitoramento e avaliação no 
valor de r$ 31.000,00;

III - Alteração da Meta 2 - Etapa 2.1 - fase 2.1.3 - contratação 
de empresa ou pessoa física para adequação de linguagem, formatação, 
diagramação e impressão do Plano Estadual de sAn no valor de r$ 
44.800,00;

IV - Alteração da Meta 3- Etapa 3.3 - fase 3.3.4 - fornecimento 
de serviço de manutenção do veiculo do consEA, valor de r$ 3.500,00 
(Elemento de despesa 3.3.90.39);

V - Inclusão da Meta 3- Etapa 3.3 - fase 3.3.5 - Aquisição de 
peças de reposição para o veículo do consEA no valor de r$ 4.400,00 
(Elemento de despesa 3.3.90.30);

VI - Exclusão da Meta 3 - Etapa 3.4 - fazer 3.4.2- contratação 
de empresa para impressão da cartilha para conselheiros.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

dAnIEL bArbosA dos sAntos
Presidente

AGÊNCIA TOC. DE REG., CONT. E FISC. 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS - ATR
Presidente: CARLOS JÚNIOR SPEGIORIN SILVEIRA 

PORTARIA/ATR Nº 084, DE 07 DE OUTUBRO DE 2016.

designa servidores para exercerem o encargo de 
fiscal de contrato

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA tocAntInEnsE dE 
rEGuLAçÃo, controLE E fIscALIZAçÃo dE sErVIços PÚbLIcos 
- Atr, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV,  
da constituição Estadual, com fulcro no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e Ato nº 20-nM, de 02 de janeiro do ano de 2015,

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores abaixo relacionados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal 
de contrato, titular e respectivo substituto do instrumento contratual da 
tabela abaixo:

fiscal de 
contrato

substituto
do fiscal nº Processo nº 

contrato
Empresa 

contratada objeto

thaianna costa 
Gonçalves
Matrícula:
11489995

rosiron neres 
de Lacerda
Matrícula 

11511885-1 

2016/38990/001009 011/2016

GrAfIcA 
E EdItorA 

cAPItAL LtdA-
EPP

Aquisição de 
materiais gráficos 
para atender as 
demandas desta 

Agência.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

1. acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato e das 
cláusulas avençadas;

2. anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas;

3. opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto;

4. responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

5. atestar o recebimento dos serviços e sinalizar para pagamento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura do 
contrato.

AGETO
Presidente: SÉRGIO LEÃO (respondendo)

PORTARIA/AGETO Nº 394, DE 06 DE OUTUBRO DE 2016.

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA tocAntInEnsE dE 
trAnsPortEs E obrAs - AGEto, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 42, §, inciso IV da constituição do Estado do tocantins, c/c 
o art. 35 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e os Atos de nº 14 - nM, 
de 01 de janeiro de 2015, nº 67 - dsG, de 15 de janeiro de 2015 e MP nº 
38, de 04 de outubro de 2016; rEsoLVE:

rEMoVEr o servidor JunIo VAndErLEY bErnArdEs, 
Engenheiro Mecânico, matrícula nº 11160284-1, da coordenadoria 
de residência rodoviária de tocantinópolis para a coordenadoria de 
residência rodoviária de Gurupi, a partir de 10/10/2016.

PORTARIA/AGETO Nº 395, DE 06 DE OUTUBRO DE 2016.

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA tocAntInEnsE dE 
trAnsPortEs E obrAs - AGEto, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 42, §, inciso IV da constituição do Estado do tocantins, c/c 
o art. 35 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e os Atos de nº 14 - nM, 
de 01 de janeiro de 2015, nº 67 - dsG, de 15 de janeiro de 2015 e MP nº 
38, de 04 de outubro de 2016; rEsoLVE:

rEMoVEr o servidor VInIcIus PErEIrA costA, Engenheiro 
civil, matrícula nº 11237317-1, da Gerência de Gestão e desenvolvimento 
de Pessoas para a Gerência de Infraestrutura Hídrica, a partir de 
01/09/2016.

PORTARIA/AGETO Nº 396, DE 06 DE OUTUBRO DE 2016.

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA tocAntInEnsE dE 
trAnsPortEs E obrAs, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 42, §, inciso IV da constituição do Estado do tocantins, c/c o art. 86 
da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e os Atos de nº 14 - nM, de 01 
de janeiro de 2015, nº 67 - dsG, de 15 de janeiro de 2015 e MP nº 38, 
de 04 de outubro de 2016; rEsoLVE:

susPEndEr a fruição das férias legais da servidora bELcInA 
fErnAndEs dA sILVA, matrícula nº 1223259-4, cozinheiro, referente 
ao período aquisitivo 2015/2016, antes prevista para 03/10/2016 a 
01/11/2016, 30 (trinta) dias, assegurando-lhe o direito de fruí-las em 
data oportuna.
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PORTARIA/AGETO Nº 397, DE 06 DE OUTUBRO DE 2016.

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA tocAntInEnsE dE 
trAnsPortEs E obrAs, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 42, §, inciso IV da constituição do Estado do tocantins, c/c o art. 86 
da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e os Atos de nº 14 - nM, de 01 
de janeiro de 2015, nº 67 - dsG, de 15 de janeiro de 2015 e MP nº 38, 
de 04 de outubro de 2016; rEsoLVE:

susPEndEr a fruição das férias legais do servidor MArcos 
AurELIo ALVEs dE oLIVEIrA, matrícula nº 1130870-4, Motorista de 
caminhão basculante, referente ao período aquisitivo 2015/2016, antes 
prevista para 03/10/2016 a 01/11/2016, 30 (trinta) dias, assegurando-lhe 
o direito de fruí-las em data oportuna.

DETRAN
Presidente: EUDILON DONIZETE PEREIRA 

PORTARIA/DETRAN/GAB/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 736/2016.

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nM, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

consIdErAndo o requerimento do(a) usuário(a) sIrfArLEY 
SIMEAO SOUZA de um Laudo Circunstanciado, com fins de Isenção 
tributária e/ou carteira nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr Junta Médica composta por: Jose de sena 
rabelo, crM-to: 180; dayane Pereira brandão drumond, crM-to: 
2207; Vera regina silva das neves, crM-to: 912; Peritos em Medicina 
de tráfego, para sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) 
sr.(a) sIrfArLEY sIMEAo souZA.

Parágrafo Único - fica designada a data de 11 de outubro de 
2016, às 11:00h na clínica cooMEP, situada no endereço 104 norte, 
rua nE 05, Lote 13, sala 01, na cidade de Palmas/to, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao dEtrAn/to.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, observa-se a Lei federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução normativa rfb nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de IcMs 
observa-se o decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria sEfAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- ctb e resolução contrAn nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
06 dias do mês de outubro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAB/PRES/Nº 737/2016.

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nM, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

consIdErAndo que a Administração pode rever e anular seus 
próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque 
deles não se originam direitos, ou revogá-los por motivo de conveniência 
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em 
todos os casos apreciação judicial;

consIdErAndo que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e 
eficiência, de acordo com o disposto no art. 37 da Constituição da 
república, acumulado com o que dispõe o parágrafo 1º do art. 42, da 
constituição Estadual do Estado do tocantins, resolve:

Art. 1º ALtErAr do art. 3º do item 4 da PortArIA/GAb/PrEs/
nº 257/2016, de 02 de maio de 2016, publicada no doE nº 4.614, de 05 
de maio de 2016, que designou os servidores para comporem a comissão 
técnica Interna com equipe multidisciplinar, com o objetivo de auxiliar no 
projeto de implantação e adoção do Processo Administrativo Eletrônico 
- PAE no departamento Estadual de trânsito.

Art. 3º dEsIGnAr os servidores abaixo, para sob a Presidência 
do primeiro, comporem a comissão.

(...)

4 - rayka rafaella fogaça de oliveira - Administrador, Matrícula 
1271679-3.

Art. 2º Alteração se deu da necessidade da servidora Iraná 
Rufino de Araújo não poder comparecer as reuniões e eventos da 
comissão.

Palmas - to, aos 07 dias do mês de outubro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAB/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 738/2016.

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nM, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

consIdErAndo o requerimento do(a) usuário(a) orLAndo 
FERREIRA SOARES de um Laudo Circunstanciado, com fins de Isenção 
tributária e/ou carteira nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr Junta Médica composta por: Jose de sena 
rabelo, crM-to: 180; Vladimir Magalhães seixas, crM-to: 795; Vera 
regina silva das neves, crM-to: 912; Peritos em Medicina de tráfego, 
para sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) sr.(a) 
orLAndo fErrEIrA soArEs.

Parágrafo Único - fica designada a data de 11 de outubro de 
2016, às 11:00h na clínica cooMEP, situada no endereço 104 norte, 
rua nE 05, Lote 13, sala 01, na cidade de Palmas/to, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao dEtrAn/to.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, observa-se a Lei federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução normativa rfb nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de IcMs 
observa-se o decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria sEfAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- ctb e resolução contrAn nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
06 dias do mês de outubro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAB/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 739/2016.

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nM, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

consIdErAndo o requerimento do(a) usuário(a) HELIo 
CARMO BARBOZA de um Laudo Circunstanciado, com fins de Isenção 
tributária e/ou carteira nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr Junta Médica composta por: Jose de sena 
rabelo, crM-to: 180; Vladimir Magalhães seixas, crM-to: 795; Vera 
regina silva das neves, crM-to: 912; Peritos em Medicina de tráfego, 
para sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) sr.(a) HELIo 
cArMo bArboZA.

Parágrafo Único - fica designada a data de 11 de outubro de 
2016, às 11:00h na clínica cooMEP, situada no endereço 104 norte, 
rua nE 05, Lote 13, sala 01, na cidade de Palmas/to, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao dEtrAn/to.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, observa-se a Lei federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução normativa rfb nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de IcMs 
observa-se o decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria sEfAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- ctb e resolução contrAn nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
06 dias do mês de outubro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAB/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 740/2016.

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nM, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

consIdErAndo o requerimento do(a) usuário(a) JosE 
ALCANDES DE LIMA de um Laudo Circunstanciado, com fins de Isenção 
tributária e/ou carteira nacional de Habilitação.
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rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr Junta Médica composta por: Jose de sena 
rabelo, crM-to: 180; Vladimir Magalhães seixas, crM-to: 795; Vera 
regina silva das neves, crM-to: 912; Peritos em Medicina de tráfego, 
para sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) sr.(a) JosE 
ALcAndEs dE LIMA.

Parágrafo Único - fica designada a data de 11 de outubro de 
2016, às 11:00h na clínica cooMEP, situada no endereço 104 norte, 
rua nE 05, Lote 13, sala 01, na cidade de Palmas/to, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao dEtrAn/to.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, observa-se a Lei federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução normativa rfb nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de IcMs 
observa-se o decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria sEfAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- ctb e resolução contrAn nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
06 dias do mês de outubro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAB/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 741/2016.

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nM, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

consIdErAndo o requerimento do(a) usuário(a) JosE 
VILMAR BENICIO LIMA de um Laudo Circunstanciado, com fins de 
Isenção tributária e/ou carteira nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr Junta Médica composta por: Jose de sena 
rabelo, crM-to: 180; Vladimir Magalhães seixas, crM-to: 795; Vera 
regina silva das neves, crM-to: 912; Peritos em Medicina de tráfego, 
para sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) sr.(a) 
VALdIrEnE rosA PErEIrA dA sILVA.

Parágrafo Único - fica designada a data de 11 de outubro de 
2016, às 11:00h na clínica cooMEP, situada no endereço 104 norte, 
rua nE 05, Lote 13, sala 01, na cidade de Palmas/to, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao dEtrAn/to.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, observa-se a Lei federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução normativa rfb nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de IcMs 
observa-se o decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria sEfAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- ctb e resolução contrAn nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
06 dias do mês de outubro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAB/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 742/2016.

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nM, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

consIdErAndo o requerimento do(a) usuário(a) WELLIton 
LUIZ DA SILVA ROCHA de um Laudo Circunstanciado, com fins de Isenção 
tributária e/ou carteira nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr Junta Médica composta por: Jose de sena 
rabelo, crM-to: 180; Vladimir Magalhães seixas, crM-to: 795; Vera 
regina silva das neves, crM-to: 912; Peritos em Medicina de tráfego, 
para sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) sr.(a) 
WELLIton LuIZ dA sILVA rocHA.

Parágrafo Único - fica designada a data de 11 de outubro de 
2016, às 11:00h na clínica cooMEP, situada no endereço 104 norte, 
rua nE 05, Lote 13, sala 01, na cidade de Palmas/to, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao dEtrAn/to.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, observa-se a Lei federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução normativa rfb nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de IcMs 
observa-se o decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria sEfAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- ctb e resolução contrAn nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
06 dias do mês de outubro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAB/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 743/2016.

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nM, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

consIdErAndo o requerimento do(a) usuário(a) nELItA 
COSTA LIMA de um Laudo Circunstanciado, com fins de Isenção tributária 
e/ou carteira nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr Junta Médica composta por: Jose de sena 
rabelo, crM-to: 180; Vladimir Magalhães seixas, crM-to: 795; Vera 
regina silva das neves, crM-to: 912; Peritos em Medicina de tráfego, 
para sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) sr.(a) 
nELItA costA LIMA.

Parágrafo Único - fica designada a data de 11 de outubro de 
2016, às 11:00h na clínica cooMEP, situada no endereço 104 norte, 
rua nE 05, Lote 13, sala 01, na cidade de Palmas/to, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao dEtrAn/to.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, observa-se a Lei federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução normativa rfb nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de IcMs 
observa-se o decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria sEfAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- ctb e resolução contrAn nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
06 dias do mês de outubro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAB/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 744/2016.

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nM, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

consIdErAndo o requerimento do(a) usuário(a) IsAbELA 
AFONSO GOMES DE ARAUJO de um Laudo Circunstanciado, com fins 
de Isenção tributária e/ou carteira nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr Junta Médica composta por: Jose de sena 
rabelo, crM-to: 180; Vladimir Magalhães seixas, crM-to: 795; Vera 
regina silva das neves, crM-to: 912; Peritos em Medicina de tráfego, 
para sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) sr.(a) 
IsAbELA Afonso GoMEs dE ArAuJo.

Parágrafo Único - fica designada a data de 11 de outubro de 
2016, às 11:00h na clínica cooMEP, situada no endereço 104 norte, 
rua nE 05, Lote 13, sala 01, na cidade de Palmas/to, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao dEtrAn/to.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, observa-se a Lei federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução normativa rfb nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de IcMs 
observa-se o decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria sEfAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- ctb e resolução contrAn nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
06 dias do mês de outubro de 2016.
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PORTARIA/DETRAN/GAB/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 746/2016.

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nM, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

consIdErAndo o requerimento do(a) usuário(a) JoAnA IVAnA 
AnAstAcIA dE oLIVEIrA HonorIo de um Laudo circunstanciado, com 
fins de Isenção tributária e/ou Carteira Nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr Junta Médica composta por: Jose de sena 
rabelo, crM-to: 180; Vladimir Magalhães seixas, crM-to: 795; Vera 
regina silva das neves, crM-to: 912; Peritos em Medicina de tráfego, 
para sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) sr.(a) JoAnA 
IVAnA AnAstAcIA dE oLIVEIrA HonorIo.

Parágrafo Único - fica designada a data de 11 de outubro de 
2016, às 11:00h na clínica cooMEP, situada no endereço 104 norte, 
rua nE 05, Lote 13, sala 01, na cidade de Palmas/to, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao dEtrAn/to.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, observa-se a Lei federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução normativa rfb nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de IcMs 
observa-se o decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria sEfAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- ctb e resolução contrAn nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
06 dias do mês de outubro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAB/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 747/2016.

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nM, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

consIdErAndo o requerimento do(a) usuário(a) InGrId 
AFONSO GOMES DE ARAUJO de um Laudo Circunstanciado, com fins 
de Isenção tributária e/ou carteira nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr Junta Médica composta por: Jose de sena 
rabelo, crM-to: 180; Vladimir Magalhães seixas, crM-to: 795; Maria 
Lucia sampaio de Almeida fernandes, crP/23 93; Peritos em Medicina 
de tráfego, para sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) 
sr.(a) InGrId Afonso GoMEs dE ArAuJo.

Parágrafo Único - fica designada a data de 11 de outubro de 
2016, às 11:00h na clínica cooMEP, situada no endereço 104 norte, 
rua nE 05, Lote 13, sala 01, na cidade de Palmas/to, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao dEtrAn/to.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, observa-se a Lei federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução normativa rfb nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de IcMs 
observa-se o decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria sEfAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- ctb e resolução contrAn nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
06 dias do mês de outubro de 2016.

JUCETINS
Presidente: CARLOS ALBERTO DIAS DE MORAES 

PORTARIA JUCETINS Nº 126, DE 07 DE OUTUBRO DE 2016.

o PrEsIdEntE dA JuntA coMErcIAL do EstAdo do 
tocAntIns - JucEtIns, no uso de suas atribuições legais, pela 
competência que lhe fora atribuída pelo Ato nº 28-nM, de 01 de janeiro de 
2015, publicado no doE nº 4.288, de 02 de janeiro de 2015, e consoante 
o disposto no art. 87, §1º, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

rEsoLVE:

Art. 1º dEtErMInAr a fruição das férias da servidora nÚrIA 
rEnAtA rIbEIro, matrícula nº 844618-1, cPf 759.119.811-49, 
Assistente Administrativo, no período de 10/10/2016 a 08/11/2016, relativo 
ao período aquisitivo de 2009/2010, suspensa pela PortArIA/JucEtIns 
Nº 87/2011, de 01 de julho de 2011, publicada no Diário Oficial do Estado 
do tocantins, nº 3.415, de 04 de julho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 07 de outubro de 2016.

UNITINS
reitora: ELIZÂNGELA GLÓRIA CARDOSO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo Administrativo nº 2014/20321/001448
Extrato contrato nº 026/2014
contratante: universidade Estadual do tocantins - unItIns
cnPJ: 01.637.536/0001-85
contratada: Associação com. e Industrial de Araguatins - to
cnPJ: 02.134.150-0001-13
objeto: Aluguel de Imóvel câmpus de Araguatins - to
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93
Valor Global: r$ 12.835,20 (doze mil oitocentos e trinta e cinco reais e 
vinte  centavos)
data da Assinatura: 20 de agosto 2016
Vigência: 20/08/16 a 20/08/2017
contratante: Elizângela Glória cardoso - reitora da unItIns
contratada: Laisse conceição Guimarães

DEFENSORIA PÚBLICA
defensor Público-Geral: MARLON COSTA LUZ AMORIM

PORTARIA Nº 1238, DE 06 DE OUTUBRO DE 2016.

o dEfEnsor PÚbLIco-GErAL, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei complementar Estadual nº 055, de 27 de maio 
de 2009, tendo em vista que lhe compete à prática dos atos de gestão 
administrativa, em conformidade com o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei 
nº 8.666/93, e a Instrução normativa tcE-to nº 02/2008, de 07/05/2008,

rEsoLVE:

Art. 1º designar os seguintes servidores e respectivos substitutos 
em caso de impedimentos e afastamentos legais do titular para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de 
contrato, dos contratos elencados a seguir:

número do 
contrato

número do 
Processo fiscal do contrato fiscal substituto contratado e objeto do 

contrato

026/2016 16.0.00000001779-9 Emerson Garcia, 
Matrícula nº 907370-1

samio Pereira de 
sousa

Matrícula nº 907375-2

c o n t r a t a r  E m p r e s a 
p a r a  g e r e n c i a m e n t o 
d e  a b a s t e c i m e n t o , 
implantação e operação de 
um sistema informatizado/
integrado com utilização 
de  ca r tão  magné t i co 
via WEb, que permita o 
fornecimento parcelado de 
combustíveis e derivados 
(gasolina, etanol, diesel 
e arla), através da rede 
de postos credenciados 
pela contratada para 
atender a frota de veículos 
da defensoria Pública do 
tocantins.
ref.: Pregão Eletrônico nº 
04/2016.
cont ra tada :  tr i va le 
Administração LtdA.
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027/2016 16.0.0000001838-8
thiago

Germano dos santos, 
Matrícula nº 894882-8

carlos Eduardo da 
silva Aires

Matrícula nº886538-8 

Aquisições e instalações e 
reparos de divisórias (naval 
e em gesso acartonado), 
forros PVc, forro em gesso 
acartonado, persianas, 
pontos elétricos, lógico, de 
ar condicionado, telefônico, 
janelas e portas de vidro 
temperado, bem como 
todos materiais necessário 
p a r a  e s t r u t u r a ç ã o  e 
operacionalização.
ref.: Pregão Presencial - 
srP nº 05/2016.
contratada: Palmas 
com. de divisórias 
Ltda - EPP.

028/2016 16.0.0000001936-8
rakocyano Lima cruz, 
Matrícula nº 895088-1

Luiz Philipe Azevedo 
dias Matrícula nº 

886458-6

Aquisição de nobreaks, 
destinados a atender às 
necessidades do Projeto 
Expedição cidadã da 
defensoria Pública do 
Estado do tocantins dPE-
to.
ref.: termo de dispensa 
nº 15/2016
c o n t r a t a d a :  r / c 
cartuchos Informática 
e Papelaria LtdA - 
ME

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a diretoria responsável sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório à 
diretoria competente para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria responsável para 
as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua, 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do defensor Público-Geral, em Palmas, aos seis dias 
do mês de outubro de 2016.

MArLon costA LuZ AMorIM
defensor Público-Geral

EXTRATO DE RESCISÃO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

ProcEsso ELEtrÔnIco nº: 15.0.000001116-2.
InstItuIçÃo bEnEfIcIÁrIA: defensoria Pública do Estado do 
tocantins.
VoLuntÁrIA: Amanda da silva reis.
obJEto: rescisão do serviço voluntário, não remunerado, com objetivos 
cívicos, educacionais, culturais e científicos.
tIPo dE rEscIsÃo: Amigável.
dAtA dA AssInAturA: 04 de outubro de 2016.
dEsLIGAMEnto: 04 de outubro de 2016.
sIGnAtÁrIos: Marlon costa Luz Amorim - defensor Público Geral
Amanda da silva reis - Voluntária

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO-CSDP, Nº 147, DE 07 DE OUTUBRO DE 2016.

dispõe sobre a reserva de 20% das vagas para negros 
(pretos e pardos), índios e quilombolas nos concursos 
públicos no âmbito da defensoria Pública do Estado 
do tocantins para cargos de Membros, servidores do 
quadro auxiliar e estagiários.

o consELHo suPErIor dA dEfEnsorIA PÚbLIcA do 
EstAdo do tocAntIns, órgão de administração superior, de acordo 
com o disposto no art. 102 da Lei complementar federal nº 080, de 12 
de janeiro de 1994, art. 9º, I, da Lei complementar Estadual nº 055, de 
27 de maio de 2009, e art. 11, da resolução nº 01, de 03 de outubro de 
2006, que dispõe sobre o regimento Interno da defensoria Pública do 
Estado do tocantins,

consIdErAndo  o direito à igualdade preconizado no art. 5º, 
da constituição federal de 1988;

consIdErAndo a Lei nº 12.288/2010, que institui o Estatuto 
da Igualdade racial, destinado a garantir à população negra a efetivação 
da igualdade de oportunidades, a defesa dos direitos étnicos individuais, 
coletivos e difusos e o combate à discriminação e às demais formas de 
intolerância étnica;

consIdErAndo que foi decidido pelo supremo tribunal 
federal na AdPf 186/distrito federal;

consIdErAndo que compete ao conselho superior da 
defensoria Pública do Estado do tocantins elaborar o regulamento do 
concurso público para Membros e servidores auxiliares da Instituição, 
conforme o art. 9º, inciso II, da Lei complementar nº 055/2009;

consIdErAndo que cabe a defensoria Pública como 
instituição assegurar o acesso à justiça, integral e gratuito aos 
necessitados, promovendo cidadania, com atendimento humanizado e de 
qualidade, bem como, é Instituição com escopo fundamental de promover 
a igualdade, valorizar e reconhecer a dignidade do ser humano como 
pilares do almejado desenvolvimento econômico e social, rEsoLVE:

Art. 1º Assegurar aos negros (pretos e pardos), índios e 
quilombolas, nos concursos públicos da defensoria Pública do Estado 
do tocantins para o provimento de cargos de Membros, servidores 
do quadro auxiliar e de estagiários, a reserva de vagas em percentual 
equivalente a 20%.

§1º caso a aplicação do percentual estabelecido no caput resulte 
em número fracionado (20%) ou quando o número de vagas reservada 
aos negros, índios e quilombolas resultar em fração, este será elevado ao 
primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior a 
0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o número inteiro imediatamente 
inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).

§2º A reserva das vagas de que trata o caput será aplicada 
sempre que o número das vagas oferecidas no concurso público seja 
igual ou superior a 3 (três).
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§3º Preenchidas as vagas reservadas no edital de abertura, caso 
a administração ofereça novas vagas durante a vigência do concurso, 
deverá ser respeitado o percentual calculado na forma da lei.

§4º A observância do percentual de vagas reservadas aos 
negros, índios e quilombolas dar-se-á durante todo o período de validade 
do concurso e aplicar-se-á a todos os cargos oferecidos.

§5º os candidatos que não sejam destinatários da reserva de 
vagas a negros, índios ou quilombolas concorrerão às demais vagas 
oferecidas no concurso, excluídas aquelas objeto da reserva.

§6º não havendo candidatos negros, índios ou quilombolas 
aprovados, as vagas incluídas na reserva prevista neste artigo serão 
revertidas para o cômputo geral de vagas oferecidas no concurso, podendo 
ser preenchidas pelos demais candidatos aprovados, obedecida a ordem 
de classificação.

Art. 2º o acesso dos candidatos à reserva de vagas obedecerá 
ao pressuposto do procedimento único de seleção.

Art. 3º A reserva das vagas a candidatos negros, índios e 
quilombolas constarão expressamente nos editais dos concursos públicos, 
devendo a entidade realizadora do certame fornecer toda orientação 
necessária aos candidatos interessados nas vagas reservadas.

Parágrafo único. os editais de que trata o caput deverão 
especificar o total de vagas correspondentes à reserva para cada cargo 
oferecido.

Art. 4º Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros e índios aqueles que se autodeclararem, no ato da inscrição do 
concurso público, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e, no caso dos 
quilombolas comprovarem com certidão expedida pela fundação cultural 
dos Palmares. sendo vedada qualquer solicitação por parte do candidato 
após a conclusão da inscrição ou participação do certame.

§1º A autodeclaração é facultativa, ficando o candidato 
submetido às regras gerais estabelecidas no edital do concurso, caso 
não opte pela reserva de vagas.

§2º A autodeclaração terá validade somente para o concurso 
público aberto, não podendo ser estendida a outros certames.

§3º Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo 
candidato no ato da inscrição do certame, sem prejuízo da apuração das 
responsabilidades administrativas, civil e penal.

§4º na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato 
será eliminado do concurso, cópia dos documentos tidos como falsos serão 
imediatamente remetidas ao Ministério Público do Estado do tocantins 
para a instrução da devida ação penal e, se houver sido nomeado, ficará 
sujeito à anulação da sua admissão ao serviço público, após procedimento 
administrativo em que lhe seja assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízos de outras sanções cabíveis.

Parágrafo único. As informações fornecidas pelos candidatos 
são de sua inteira responsabilidade e ficarão registradas em sua ficha de 
inscrição do concurso público.

Art. 5º na apuração dos resultados dos concursos, serão 
formuladas listas especificas para identificação da ordem de classificação 
dos candidatos cotistas entre si.

§1º os candidatos negros, índios e quilombolas concorrerão 
concomitantemente às vagas a eles reservadas e às vagas destinadas 
à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso.

§2º os candidatos negros, índios e quilombolas aprovados 
dentro do número de vagas oferecido para a ampla concorrência não 
serão computados para efeito do preenchimento de vagas reservadas a 
candidatos negros, índios e quilombolas.

Art. 6º Em caso de desistência do candidato negro, índio ou 
quilombola aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo 
negro, índio ou quilombola imediatamente classificado.

Parágrafo único. na hipótese de não haver candidato negro, 
índio e quilombola aprovados em número suficiente para que sejam 
ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas 
para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos 
aprovados, observada a ordem de classificação no concurso.

Art. 7º A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os 
critérios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação 
entre o número total de vagas reservadas a candidatos negros, índios 
e quilombolas.

Parágrafo único: os casos omissos serão dirimidos pelo 
conselho superior da defensoria Pública.

Art. 8º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação 
terá vigência pelo prazo de 10 (dez) anos.

EDITAL Nº 047/2016

rEsuLtAdo do 75º concurso dE ProMoçÃo
1ª cLAssE - AntIGuIdAdE

o PrEsIdEntE do consELHo suPErIor dA dEfEnsorIA 
PÚbLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos da Lei complementar Estadual nº 55, de 27 de maio 
de 2009, e do regimento Interno do conselho superior da defensoria 
Pública, considerando a deliberação tomada na 8ª sessão ordinária do 
conselho superior, realizada em 07 de outubro de 2016, tornA PÚbLIco 
o resultado do 75º concurso de Promoção para o cargo de defensor 
Público de 1ª classe, conforme segue:

dEfEnsor PÚbLIco EdItAL / crItÉrIo

Karla Letícia de Araújo nogueira 040/2016 / Antiguidade

PubLIQuE-sE.

dAdo e PAssAdo nesta cidade de Palmas, capital do Estado 
do tocantins, aos 07 dias do mês de outubro do ano de 2016.

MArLon costA LuZ AMorIM
Presidente

EDITAL Nº 048/2016

rEsuLtAdo do 76º concurso dE ProMoçÃo
1ª cLAssE - MErEcIMEnto

o PrEsIdEntE do consELHo suPErIor dA dEfEnsorIA 
PÚbLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos da Lei complementar Estadual nº 55, de 27 de maio 
de 2009, e do regimento Interno do conselho superior da defensoria 
Pública, considerando a deliberação tomada na 8ª sessão ordinária do 
conselho superior, realizada em 07 de outubro de 2016, tornA PÚbLIco 
o resultado do 76º concurso de Promoção para o cargo de defensor 
Público de 1ª classe, conforme segue:

dEfEnsor PÚbLIco EdItAL / crItÉrIo

Guilherme Vilela Ivo dias 041/2016 / Merecimento

PubLIQuE-sE.

dAdo e PAssAdo nesta cidade de Palmas, capital do Estado 
do tocantins, aos 07 dias do mês de outubro do ano de 2016.

MArLon costA LuZ AMorIM
Presidente
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EDITAL Nº 049/2016

rEsuLtAdo do 77º concurso dE ProMoçÃo
1ª cLAssE - AntIGuIdAdE

o PrEsIdEntE do consELHo suPErIor dA dEfEnsorIA 
PÚbLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos da Lei complementar Estadual nº 55, de 27 de maio 
de 2009, e do regimento Interno do conselho superior da defensoria 
Pública, considerando a deliberação tomada na 8ª sessão ordinária do 
conselho superior, realizada em 07 de outubro de 2016, tornA PÚbLIco 
o resultado do 77º concurso de Promoção para o cargo de defensor 
Público de 1ª classe, conforme segue:

dEfEnsor PÚbLIco EdItAL / crItÉrIo

Jade sousa Miranda 044/2016 / Antiguidade

PubLIQuE-sE.

dAdo e PAssAdo nesta cidade de Palmas, capital do Estado 
do tocantins, aos 07 dias do mês de outubro do ano de 2016.

MArLon costA LuZ AMorIM
Presidente

COMISSÃO ELEITORAL

EDITAL Nº 001/2016

A coMIssÃo ELEItorAL dA dEfEnsorIA PÚbLIcA do 
EstAdo do tocAntIns, constituída através da resolução-csdP nº 144,  
de 19 de agosto de 2016, publicada no doE nº 4.695, de 30 de agosto de 
2016, no uso de suas atribuições, tornA PÚbLIco o dEfErIMEnto 
do pedido de registro de candidatura dos defensores Públicos MArIA 
do cArMo cotA e MurILo dA costA MAcHAdo ao pleito eleitoral 
para escolha de defensor Público Geral, biênio 2017/2019, ciente os 
interessados do prazo de 03 (três) dias, a contar da publicação deste 
edital, para interposição de eventuais impugnações.

PubLIQuE-sE.

dAdo e PAssAdo nesta cidade de Palmas, capital do Estado 
do tocantins, aos 06 dias do mês de outubro de 2016.

MArIA dE LourdEs VILELA
Presidente da comissão Eleitoral

frAncIAnA dI fÁtIMA cArdoso
Membro da comissão Eleitoral

frEddY ALEJAndro soLÓrZAno AntunEs
Membro suplente da comissão Eleitoral

CORREGEDORIA-GERAL

PORTARIA Nº 019, DE 06 DE OUTUBRO DE 2016.

A corrEGEdorA-GErAL dA dEfEnsorIA PÚbLIcA do 
EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições conferidas pelos 
incisos VIII e XI, do artigo 11, da Lei complementar Estadual nº 55, de 27 de  
maio de 2009, e Ato-cGdP nº 002, de 11 de abril de 2016, e:

consIdErAndo que cabe à corregedoria Geral manter 
atualizados os dossiês funcionais dos defensores Públicos, rEsoLVE:

Art. 1º designar, a partir desta data, os membros e suplentes da 
comissão Especial para Análise dos dossiês funcionais dos defensores 
Públicos:

I - titulares

- MArIA dE LourdEs VILELA, defensora Pública de classe Especial, 
matrícula nº 90001860-7 - Presidente.
- dInALVA ALVEs dE MorAEs, defensora Público de classe Especial, 
matrícula nº 90001959-0 -  1º Membro;
- LucIMArA AndrEIA MorEIrA rAddAtZ, Analista técnico Jurídico, 
matrícula nº886545-1, 2º Membro;
- sInVALdo concEIçÃo nEVEs, Analista técnico Jurídico, matrícula 
nº 886454-3, 3º Membro.

II - suplentes:

- MurILo dA costA MAcHAdo, defensor Público de 1º classe, 
matrícula nº 874204-9 - suplente;
- ALInE MArtIns coELHo, Analista de Gestão Especializada - ciências 
Jurídicas, matrícula nº 908002-3 - suplente;
- dAnILo WEndEL MAcEdo dE oLIVEIrA, Assistente de defensoria 
Pública, matrícula nº 908018-0 - suplente;
- MIcHELLE ALVEs c. dE cAstro MArInHo, Assistente de defensoria 
Pública, matrícula nº 908003-1 - suplente;
- MArcELo trAJAno ALVEs, operador de Micro, matrícula nº 908391-0  
- suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no ato de sua publicação, 
revogando-se a Portaria nº 005, de 04 de março de 2015.

Gabinete da corregedora Geral da defensoria Pública, em 
Palmas, aos seis dias do mês de outubro de 2016.

EstELLAMArIs PostAL
corregedora Geral

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

TERMO DE APOSTILAMENTO

A superintendência de Administração e finanças da defensoria 
Pública do Estado do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 4º, §2º, da resolução nº 141, de 06 de julho de 2016, resolve 
APostILAr o Edital nº 158, de 06 de outubro de 2016, publicado no 
doE nº 4718, de 06 de outubro de 2016, de modo que:

onde se lê: “dAdo E PAssAdo nA suPErIntEndÊncIA 
dE AdMInIstrAçÃo E fInAnçAs dA dEfEnsorIA PÚbLIcA do 
EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos seis dias do mês de setembro 
de 2016.”;

Leia-se: “dAdo E PAssAdo nA suPErIntEndÊncIA 
dE AdMInIstrAçÃo E fInAnçAs dA dEfEnsorIA PÚbLIcA do 
EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos seis dias do mês de outubro 
de 2016.”.

são mantidos incólumes os prazos estabelecidos no Edital nº 
158, de 06 de outubro de 2016.

superintendência de Administração e finanças da defensoria 
Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos dez dias do mês de 
outubro de 2016.

MounIrA ALVEs HAWAt
superintendente de Administração e finanças

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2016

A defensoria Pública do Estado do tocantins, uAsG 926040, por 
meio da comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 
1.119, de 06 de setembro de 2016, torna público que fará realizar licitação, 
no dia 27 de outubro de 2016, às 9h (nove horas), na modalidade PrEGÃo 
ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com a finalidade de 
contratar empresa para AQuIsIçÃo dE AGEndA InstItucIonAL E 
cALEndÁrIo dE MEsA destinadas ao atendimento das necessidades da 
defensoria Pública do Estado do tocantins. o Edital está disponível nos 
sítios: www.defensoria.to.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br.

Palmas, 10 de outubro de 2016.

Jefferson Lustosa Maciel
Pregoeiro

http://www.defensoria.to.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br
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PUBLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA

AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2016

o fundo MunIcIPAL dE EducAçÃo dE ALVorAdA-to torna 
público que fará realizar licitação na modalidade PrEGÃo PrEsEncIAL 
visando à PrEstAçÃo dE sErVIços dE HosPEdAGEM, de acordo 
com as condições e especificações constantes no Edital e seus anexos. 
ModALIdAdE dE LIcItAçÃo: PrEGÃo PrEsEncIAL - MEnor 
PrEço Por LotE. AbErturA: 24 de outubro de 2016 às 14:00 h. 
LEGIsLAçÃo: Leis nº 10.520 de 2002, Lei n. 8.666/93, atualizações e 
Lei complementar nº 123/2006. EdItAL: o Edital e anexos só poderão 
ser requeridos, das 8h às 12h, junto a Equipe de Pregão da Prefeitura 
Municipal, na sala de Licitações na sede da Prefeitura.

Alvorada - to, 10 de outubro de 2016.

fabiano Alves ribeiro
Pregoeira Oficial

PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 012/2016

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE ALVorAdA-to torna público 
que fará realizar licitação na modalidade PrEGÃo PrEsEncIAL 
visando a Aquisição de Material para Iluminação Prestação, de acordo 
com as condições e especificações constantes no Edital e seus anexos. 
ModALIdAdE dE LIcItAçÃo: PrEGÃo PrEsEncIAL - MEnor 
PrEço Por LotE. AbErturA: 24 de outubro de 2016 às 10:00 h. 
LEGIsLAçÃo: Leis nº 10.520 de 2002, Lei n. 8.666/93, atualizações 
e Lei complementar n.123/2006. EdItAL: o Edital e anexos poderão 
ser requeridos, das 8h às 12h, junto a Equipe de Pregão da Prefeitura 
Municipal, na sala de Licitações na sede da Prefeitura.

Alvorada - to, 10 de outubro de 2016.

fabiano Alves ribeiro
Pregoeiro Oficial

PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 012/2016

o fundo MunIcIPAL dE EducAçÃo dE ALVorAdA-to  
torna público que fará realizar licitação na modalidade PrEGÃo 
PrEsEncIAL visando a prestação de serviços de locação, de acordo 
com as condições e especificações constantes no Edital e seus anexos. 
ModALIdAdE dE LIcItAçÃo: PrEGÃo PrEsEncIAL - MEnor 
PrEço Por LotE. AbErturA: 24 de outubro de 2016 às 16:00 h. 
LEGIsLAçÃo: Leis nº 10.520 de 2002, Lei n. 8.666/93, atualizações e 
Lei complementar nº 123/2006. EdItAL: o Edital e anexos poderão ser 
requeridos, junto a Equipe de Pregão da Prefeitura Municipal, na sala de 
Licitações na sede da Prefeitura.

Alvorada - to, 10 de outubro de 2016.

fabiano Alves ribeiro
Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANÃ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

o Prefeito Municipal de Araguanã - to, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente aquelas contidas na Lei nº 8.666/93, 
referente ao Processo Licitatório na modalidade, PrEGÃo PrEsEncIAL 
nº 009/2016, 30/08/2016, às 09h:00min.

rEsoLVE:

Homologar a licitação, na modalidade PrEGÃo PrEsEncIAL, 
tendo como objeto: registro de Preços para contratação de empresa 
para aquisição de equipamentos e serviços de informática em geral, para 
manutenção das secretarias municipais e da Prefeitura de Araguanã-to.

Em favor da proposta apresentada pela proponente: unIVErsAL 
PrInt coMÉrcIo E sErVIços dE InforMÁtIcA LtdA-ME, inscrita 
no cnPJ: 09.656.049/0001-66, com um valor global de r$ 470.836,00 
(quatrocentos e setenta mil oitocentos e trinta e seis reais), os itens nº: 08, 
19, 35, 36, 47, 59, 64, 65, 66, 68, 69 e 74 ficaram desertos no certame.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Ata de registro de Preços nº 008/2016.
contratante: Prefeitura Municipal de Araguanã-to.
detentor da Ata: unIVErsAL PrInt coMÉrcIo E sErVIços dE 
InforMÁtIcA LtdA-ME
cnPJ: 09.656.049/0001-66
Valor global de: r$ 470.836,00 (quatrocentos e setenta mil oitocentos e 
trinta e seis reais).
tipo de Licitação: Pregão Presencial nº 009/2016.
Vigência: 12 meses
Assinam: ALAn brAsIL ALVEs dE sousA contratante, unIVErsAL 
PrInt coMÉrcIo E sErVIços dE InforMÁtIcA LtdA-ME, detentor 
da Ata de registro de Preços.

Araguanã - to, 02 de setembro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS DO TOCANTINS

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
AVISO DE TOMADA DE PREÇO 004/2016

A Prefeitura Municipal de divinópolis do tocantins, atendendo 
ao princípio da publicidade torna público que realizará as licitações abaixo 
discriminadas, na modalidade toMAdA dE PrEço nas datas e horários a 
seguir, estando o edital disponível somente na sede da Prefeitura Municipal 
de divinópolis do tocantins, endereço Avenida sebastião borba santos, 
nº 606, centro, divinópolis do tocantins - to. telefone: (63) 3531-1177.

toMAdA dE PrEço 004/2016 - Abertura: 28 de outubro de 
2016 às 08:00hs, visando à contrAtAçÃo Por PrEço GLobAL 
dE EMPrEsA EsPEcIALIZAdA PArA rEcuPErAçÃo dE 20 
QuILÔMEtros dE EstrAdAs VIcInAIs no MunIcÍPIo dIVInÓPoLIs 
do tocAntIns-to, conf. ProPostA nº 022710/2016.

divinópolis do tocantins - to, 07 de outubro de 2016.

florisvane Mauricio da Gloria
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍ

TERMO DE REVOGAÇÃO

Processo: 073.2.009/2016.
PrEGÃo PrEsEncIAL nº 009/2016
objeto: contratação de empresa para registro de preços de diversos 
bens permanentes para equipar unidade básica de saúde do setor são 
Luis - Proposta 11295.419000/1150-06.
considerando que a Administração pode rever seus atos a qualquer 
momento, e, considerando ainda o disposto no artigo 49 da Lei de 
Licitações e contratos que prevê a possibilidade de revogar a licitação 
por razões de interesse público;
considerando a necessidade de adequar e disponibilizar os recursos 
financeiros indispensáveis para a execução da licitação em questão, 
rEsoLVo rEVoGAr a presente licitação.

Guaraí - to, 07 de outubro de 2016.

Liliam Maria dos santos
Gestora do fundo Municipal de saúde

EXTRATOS DE CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Guaraí-to, através do Prefeito, faz 
saber a quem interessar que conforme informação abaixo relacionada 
foi firmado o presente contrato. contrato: 021/2016. contratante: 
Prefeitura Municipal de Guaraí-to. contratada: White tratores serviços e 
comércio ltda - EPP. Modalidade: concorrência Publica 001/2016. objeto: 
contratação de empresa especializada, sob regime de empreitada, por 
preço global, pelo Município de Guaraí/to, para executar obras, com 
fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra necessária, 
construção de 01 (uma) unidade de Ensino Infantil (creche) Padrão fndE, 
na Av. 31 de março, Quadra 16, Lote 07 do setor Pestana neste município. 
Vigência do contrato: 180 (cento e oitenta) dias. Valor: r$ 1.942.204,64 
(um Milhão novecentos e Quarenta a dois Mil duzentos e Quatro reais e 
sessenta e Quatro centavos). data da Assinatura: 09/09/2016. signatários: 
francisco Júlio Pereira sobrinho - Prefeito Municipal. João Vicente ferreira 
do Vale - Proprietário da empresa
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contrato: 020/2016. contratante: Prefeitura Municipal de Guaraí-to.  
contratada: talismã construtora e Incorporadora ltda. Modalidade: 
tomada de Preços 009/2016. objeto: contratação de empresa 
especializada em construção civil, para execução de obra, referente e 
primeira etapa do centro de eventos, objeto do contrato de repasse nº 
807543/2014. Vigência do contrato: 180 (cento e oitenta) dias. Valor: 
496.646,77 (Quatrocentos e noventa e seis Mil seiscentos e Quarenta e 
seis reais e setenta e sete centavos). data da Assinatura: 27/09/2016. 
signatários: francisco Júlio Pereira sobrinho - Prefeito Municipal. rômulo 
José dos santos - Proprietário da empresa

contrato: 019/2016. contratante: Prefeitura Municipal de 
Guaraí-to. contratada: universal Engenharia civil e Agronômica ltda. 
Modalidade: tomada de preços 010/2016. objeto: contratação de 
empresa especializada em construção civil, para execução de obra, 
referente a aplicação e reforma da quadra de esportes do setor cannã, 
objeto do contrato de repasse nº 806972. Vigência do contrato: 180 
(cento e oitenta) dias. Valor: r$ 214.655,80 (duzentos e Quatorze Mil 
seiscentos e cinquenta e cinco reais e oitenta centavos). data da 
Assinatura: 27/09/2016. signatários: francisco Júlio Pereira sobrinho 
- Prefeito Municipal. Alex soares de Araújo - Proprietário da empresa

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI

EXTRATOS DE CONTRATOS

Processo nº: 3847/2015. contrato nº: 028/2016. Partes: 
LAborAtÓrIo bIocLIn LtdA, cnPJ nº 00.066.084/0001-66 e fundo 
MunIcIPAL dE sAÚdE, cnPJ nº 11.336.672/0001-99. obJEto: 
prestação de serviços na área da saúde referente à exames, a saber, 
AnAtoMoPAtoLÓGIco (bIÓPsIA) E cItoLoGIA dE MAMA que serão 
oferecidos aos usuários do sistema Único de saúde - sus. Vigência: 4 
(quatro) meses, 01/09/2016 a 31/12/2016. Assinatura: 31/08/2016. Valor: 
r$ 40.288,00 (quarenta mil, duzentos e oitenta e oito reais).

Processo nº: 3847/2015. contrato nº: 029/2016. Partes: P. c. 
dE ALMEIdA fILHo - EPP, cnPJ nº 04.902.670/0001-54 e fundo 
MunIcIPAL dE sAÚdE, cnPJ nº 11.336.672/0001-99. obJEto: 
prestação de serviços na área da saúde referente à exames  diagnósticos, 
a saber, toMoGrAfIA coMPutAdorIZAdA coM E sEM contrAstE 
sEM AnEstEsIA que serão oferecidos aos usuários do sistema Único 
de saúde - sus. Vigência: 4 (quatro) meses, 01/09/2016 a 31/12/2016. 
Assinatura: 31/08/2016. Valor: r$ 86.400,00 (oitenta e seis mil e 
quatrocentos reais).

Processo nº: 3847/2015. contrato nº: 030/2016. Partes: 
c.I.E.M.E. - cEntro IntEGrAdo dE EsPEcIALIdAdEs MÉdIcAs 
LtdA, cnPJ nº 11.575.795/0001-82 e fundo MunIcIPAL dE sAÚdE, 
cnPJ nº 11.336.672/0001-99. obJEto: prestação de serviços na área da 
saúde referente à exames  especializados, a saber, cIstoscoPIA que 
serão oferecidos aos usuários do sistema Único de saúde - sus. Vigência: 
4 (quatro) meses, 01/09/2016 a 31/12/2016. Assinatura: 31/09/2016. Valor: 
r$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Processo nº: 4027/2016. contrato nº: 031/2016. Partes: cdt - 
cEntro dIAGnÓstIco tocAntIns LtdA, cnPJ nº 07.720.890/0001-55  
e fundo MunIcIPAL dE sAÚdE, cnPJ nº 11.336.672/0001-99. 
obJEto: prestação de serviços na área da saúde referente à exames  
especializados, a saber, uLtrAssonoGrAfIA E uLtrAssonoGrAfIA 
coM doPPLEr que serão oferecidos aos usuários do sistema Único 
de saúde - sus. Vigência: 2 (dois) meses, 01/09/2016 a 31/10/2016.  
Assinatura: 31/08/2016. Valor: r$ 44.128,00 (quarenta e quatro mil e 
cento e vinte e oito reais).

Processo nº: 4027/2016. contrato nº: 031/2016. Partes: cdt - 
cEntro dIAGnÓstIco tocAntIns LtdA, cnPJ nº 07.720.890/0001-55  
e fundo MunIcIPAL dE sAÚdE, cnPJ nº 11.336.672/0001-99. 
obJEto: prestação de serviços na área da saúde referente à exames  
especializados, a saber, toMoGrAfIA coMPutAdorIZAdA coM E 
sEM constrAstE sEM AnEstEsIA que serão oferecidos aos usuários 
do sistema Único de saúde - sus.  Vigência: 4 (quatro) meses, 01/09/2016 
a 31/12/2016. Assinatura: 31/08/2016. Valor: r$ 86.400,00 (oitenta e seis 
mil e quatrocentos reais).

Processo nº: 3868/2016. contrato nº: 033/2016 Partes: 
LAborAtÓrIo bIocLIn LtdA, cnPJ nº 00.066.084/0001-66 e fundo 
MunIcIPAL dE sAÚdE, cnPJ nº 11.336.672/0001-99. obJEto: 
Prestação de serviços na área da saúde referente à exames  laboratoriais, 
a saber, cItoPAtoLÓGIco que serão oferecidos aos usuários do 
sistema Único de saúde - sus. Vigência: 4 (quatro) meses, 01/09/2016 
a 31/12/2016.  Assinatura: 01/09/2016. Valor: r$ 51.792,00 (cinquenta e 
um mil, setecentos e noventa e dois reais). sueli s. s. Aguiar - Gestora 
do fundo Municipal de saúde de Gurupi/to.

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 003/2016

A câmara Municipal de nova olinda/to, através da sua 
Pregoeira Oficial, torna público aos interessados do ramo que realizará 
Licitação, na Modalidade de Pregão, na forma Presencial, do tipo Menor 
Preço por Item, realizada por meio de sistema de registro de Preço 
nº 003/2016, sessão Pública de licitação para o dia 21 de outubro de 
2016, sexta-feira, às 09h00min, no Prédio da câmara Municipal de nova 
olinda, localizado na rua 7 de setembro, 1346, centro, nova olinda - to,  
objetivando a Aquisição futura de Material de Expediente, copa e 
cozinha, Gêneros Alimentícios, Limpeza e Higiene, Eletrodomésticos, 
Materiais Elétrico e Eletrônico e Materiais e Equipamentos de Informática 
destinado a atender às necessidades da câmara Municipal de nova olinda 
do Estado do tocantins pelo período de 12 (doze) meses. o Edital de 
Licitação e seus respectivos Anexos estarão à disposição dos interessados 
no endereço mencionado a cima, no horário oficial de funcionamento deste 
Poder Legislativo (07h00min às 13h00min). Informações, esclarecimentos 
pelo telefone (63) 3452-1406/1869 e pelo email: camaranovaolinda@
hotmail.com

nova olinda - to, 07 de outubro de 2016.

MELAnIA dos sAntos MAtIAs ALMEIdA
Pregoeira Oficial da Câmara Municipal de Nova Olinda/TO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPIRAMA

RESULTADO DA SESSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2016 - SRP

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE tuPIrAMA-to, EstAdo do 
tocAntIns, torna público o resultado do processo licitatório Pregão 
Presencial 019/2016, objetivando a contratação de empresa para 
fornecimento de Jogo de mesa e cadeira (6 lugares) e Jogo refeitório 
com 4 lugares assento plástico colorido (2 verde, 2 azul claro, 2 laranja), 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de tupirama - to, 
realizado às 07h15min do dia 30 de setembro de 2016, onde chegou ao 
seguinte resultado: a empresa: Jn coM. VArEJIstA dE APArELHos 
dE coM E InforMÁtIcA LtdA, inscrita no cnPJ nº 07.193.828/0001-
52, foi a vencedora dos seguintes item: 01, 02; somando um valor total 
de r$ 10.856,00 (dez mil oitocentos e cinquenta e seis reais)

tuPIrAMA - to, 04 de outubro de 2016.

sebastião de Lima oliveira
Prefeito

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO

PrEGÃo PrEsEncIAL nº 008/2016
tipo: MEnor PrEço Por ItEM
Legislação: Lei nº 8.666/93, Lei 10.520/2002 e decreto nº 3.555/00.
objeto: contratação de empresa para fornecimento de veiculo automotor, 
camionete, flex, zero km, para atender as necessidades do Fundo 
Municipal de saúde de tupirama - to;
data de Abertura: 20 de outubro de 2016 às 09h00min
Local: rua Abraão Aguiar, s/n, centro, tupirama - to.
o Edital e outras informações poderão ser obtidos no setor de Licitações 
no endereço acima demonstrado.

tupirama - to, 10 de outubro de 2016.

Valdéia Martins rodrigues
Gestora do fMs

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO E CONVOCAÇÃO Nº 002/2016

o consELHo rEGIonAL dE odontoLoGIA do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
e considerando o que dispõe os artigos 15 e 23, §1º, inciso III do 
Decreto 70.235/72, DA CIÊNCIA aos profissionais abaixo relacionados, 
que se encontram em lugar incerto e não sabido, dA EXIstÊncIA 
dE ProcEsso AdMInIstrAtIVo fIscAL, gerado em virtude do 
inadimplemento de obrigações fiscais junto a este Conselho Profissional, 
e notIfIcA, para que no prazo de 30 dias contados da publicação deste, 
compareçam na sede do cro-to, localizado à  602 sul, Avenida Lo-15, 
conjunto 02, Lote 02, Palmas - to, (segunda à sexta-feira, das 8h-14h) 
para que se proceda a regularização ou impugnação da cobrança fiscal 
correspondente, na forma do processo administrativo aberto para tal 
fim. Cientificamos que a não regularização ou impugnação em referido 
prazo ensejará na inscrição do notificado na Dívida Ativa, e protesto e 
ajuizamento de execução fiscal na forma prevista na Lei nº 6.830/80 e 
Lei 12.514/11, sem prejuízo de adoção das demais sanções de caráter 
ético-disciplinar cabíveis.



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, tErçA-fEIrA, 11 dE outubro dE 20164.721DIÁRIO OFICIAL   No32

ordEM InscrIçÃo ProfIssIonAL

1 to-tPd-8 Abdo LAtIf sALIM fILHo

2 to-tPd-12 AbEL LunA dos sAntos

3 to-tPd-56 AdELuILIo LEMEs dE oLIVEIrA

4 to-Asb-292 AdonIAs rIbEIro ALVEs

5 to-cd-686 AdrIAnA VIctor fErrEIrA LoPEs

6 to-tPd-96 AGnALdo bArbosA costA dA sILVA

7 to-Asb-234 ALdo VAndEs nunEs MArQuEs

8 to-tPd-15 ALEssAndro WEsLEY dE oLIVEIrA

9 to-tsb-49 ALInnE cAMELo

10 to-tPd-152 ALonso dE souZA AZEVEdo

11 to-Asb-706 AMAndA ALVEs dA sILVA fErrEIrA

12 to-tPd-18 AMArILdo PErEIrA dE QuEIroZ

13 to-Asb-204 AnA MArIA MArtIns dIAs 

14 to-tPd-47 AndrE LuIs dE oLIVEIrA

15 to-tPd-106 AndrE LuIZ dE souZA ALMEIdA

16 to-Asb-240 AndrEYA crIstInA bEZErrA dE souZA

17 to-tPd-162 AnGELA dE souZA MArQuEs

18 to-Asb-184 AntonIA MArA fErrEIrA LIMA

19 to-tPd-19 AntonIo JosE dA sILVA

20 to-Asb-300 APArEcIdA sousA dIAs

21 to-Asb-231 AurorA dAs MErcEs MEndEs dos sAntos

22 to-Asb-784 bonIfAcIA tEodoro sousA

23 to-Asb-134 cArLos ALbErto rocHA MAcEdo

24 to-tPd-7 cArLos sHIn-IcHI KAto

25 to-Asb-117 cArMEM LucIA PErEIrA dE ArAuJo

26 to-Asb-66 cArMEM VEronIcA coELHo dE sousA sAntos

27 to-Asb-63 cAroLInA fErrEIrA dos sAntos AZEVEdo

28 to-Asb-200 cEILA MArIA MEnEZEs oLIVEIrA

29 to-Asb-606 cELIA APArEcIdA dos sAntos coELHo

30 to-Asb-520 cELMA MArIA nEGrEIros MotA

31 to-Asb-596 cLAudEnEs GoMEs dos sAntos GuEdEs

32 to-tPd-29 cLAudIo nAdAL LAVALLE

33 to-Asb-778 cLEdIVAn MArtIns dA sILVA LIMA

34 to-Asb-705 cLEIA bEZErrA dA MotA

35 to-Asb-253 cLEIton oLIVEIrA cArnEIro dA sILVA

36 to-EPAo-102 cLInIcA odontoLoGIcA dos trAbALHAdorEs do brAsIL LtdA - ME

37 to-EPAo-6 cLInIcA odontoLoGIcA orAL fAcE

38 to-Asb-617 concEIcAo ALVEs dE sousA

39 to-Asb-432 dAIAnE AIrEs VIEIrA

40 to-tsb-9 dAIsY rEsEndE duArtE

41 to-Asb-47 dAnIELA rEMPEL dE oLIVEIrA

42 to-tsb-148 dEnIsE dA sILVA brIto

43 to-Asb-727 dEusAnIrA MotA dos sAntos

44 to-Asb-739 dEusELInA VErAs ALMEIdA

45 to-Asb-276 dEusIrEnE PAuLIno ALVEs

46 to-Asb-434 dEuZIVAnIA brIto dE cArVALHo

47 to-tsb-54 doMInGos dE sousA

48 to-Asb-533 EdILEnE sousA AbrEu

49 to-Asb-602 EdILVA dE ALMEIdA sAntos

50 to-Asb-842 EdIVAn costA LIMA

51 to-tsb-178 ELIAnE PErEIrA dE sousA

52 to-Asb-645 ELIEnE dE souZA sAntos

53 to-Asb-230 ELIEnE fErnAndEs MArtIns rEIs

54 to-Asb-313 ELIEnE fErrEIrA E sILVA

55 to-Asb-76 ELIZAnE VIAnA cAbrAL sIQuEIrA

56 to-tPd-124 ErIbErton dE cAstILHo

57 to-Asb-249 EVA MArIA dA sILVA

58 to-tPd-115 EZEQuIAs VIEIrA dE sousA

59 to-tPd-31 EZIo PAuLo dA cruZ

60 to-Asb-93 fAbIo fELIPE do nAscIMEnto

61 to-tPd-6 fAbIo sAntos PInto

62 to-EPAo-25 fAcHInI & fAcHInI LtdA

63 to-Asb-274 fErnAndA bArbosA dE PAuLA

64 to-tPd-133 fErnAndo cEsAr dA sILVA

65 to-cd-1502 fLAVIAnE dE souZA MELo

66 to-tPd-99 frAncILEnE LoPEs dA sILVA

67 to-Asb-257 frAncIscA coELHo ArAuJo

68 to-Asb-110 frAncIscA fErrEIrA dA PAZ

69 to-Asb-242 frAncIscA MArIA fErrEIrA 

70 to-Asb-136 frAncK-MEIrY PErEIrA MArtIns

71 to-Asb-676 GErLAndIA PErEIrA AMArAL

72 to-Asb-310 GILdEcI MArtIns costA

73 to-Asb-123 GILson dos sAntos ArAuJo

74 to-Asb-261 GInA brAsILEIrA dE souZA

75 to-Asb-67 GIsELY MArIA dA sILVA

76 to-Asb-850 GIsLAInE rodrIGuEs dos sAntos cunHA

77 to-Asb-135 GLAucE crIstInA bIsPo ArAuJo

78 to-Asb-710 GLEIcIAnE rIbEIro coELHo

79 to-Asb-411 IoLAndA PErEIrA dA sILVA 

80 to-tPd-87 IrEnEtE borGEs GAMA

81 to-Asb-295 IVonEtE trAnQuEIrA dE AZEVEdo

82 to-Asb-616 JAnILZA sousA dA sILVA

83 to-Asb-243 JAnoArIA soArEs bArros

84 to-tPd-79 JAQuELInE APArEcIdA XAVIEr dE oLIVEIrA

85 to-tPd-144 JEZAnIAs ALVEs dos sAntos

86 to-tPd-74 JosE AntonIo VAsconcELos dE oLIVEIrA

87 to-Asb-691 JoYcE brAZ dA sILVA

88 to-tsb-162 JuLIEtE JuLIA dos sAntos

89 to-Asb-90 JurAnIcE bArbosA dos sAntos nEto

90 to-Asb-467 JuscIELE bArrEIrA dos sAntos

91 to-Asb-245 KEILA crIstInA GuILHErME dE sousA

92 to-EPAo-38 KrAEMEr & KrAEMEr LtdA ME

93 to-Asb-399 LILIAn ALVEs AMErIco

94 to-Asb-713 LILIAnE bArbosA rEIs

95 to-tPd-25 LuIs cEsAr ALVEs dos sAntos

96 to-tsb-39 LuIZ ALVEs do cArMo

97 to-Asb-195 LuIZA MourA tAVArEs nEtA

98 to-Asb-105 MAIArA rocHA bAndEIrA

99 to-Asb-282 MArcIA APArEcIdA ALMEIdA sILVA

100 to-tsb-66 MArcIA PErEIrA LIMA

101 to-Asb-170 MArcIA rodrIGuEs sALEs

102 to-tPd-34 MArco AntonIo PErEIrA fErnAndEs

103 to-tPd-3 MArGArIEtA tEnAn scHLIttLEr 

104 to-Asb-226 MArIA AdAILsA MunIZ sousA

105 to-Asb-57 MArIA APArEcIdA dA costA

106 to-Asb-610 MArIA APArEcIdA dE ALEncAr sousA

107 to-Asb-651 MArIA APArEcIdA dos sAntos

108 to-Asb-654 MArIA dE fAtIMA roMEIro ALVEs

109 to-Asb-75 MArIA dE LourdEs PErEIrA dE sousA AQuIno

110 to-Asb-678 MArIA dE LurdEs torrEs bAtIstA

111 to-tsb-61 MArIA EdILEnE VIEIrA

112 to-tPd-4 MArIA JosE dE souZA ALMEIdA

113 to-Asb-236 MArIA LEudE bEZErrA dA costA

114 to-tPd-5 MArIA LuIsA cArdoso dE MourA

115 to-Asb-122 MArIA LuZIMAr ArAuJo dE oLIVEIrA

116 to-Asb-275 MArIA tErEZA PErEIrA rocHA

117 to-Lb-2 MArIA VAnIr ILIdIo

118 to-tPd-16 MArIA VAnIr ILIdIo

119 to-Asb-677 MArIA WALIdI fErrEIrA borGEs

120 to-tPd-112 MAXIMILIAno ALEncAr scHMItt

121 to-tsb-140 MEIrELucIA LustosA dos sAntos

122 to-tPd-116 MIcHAEL donnIEr tAVArEs duArtE

123 to-Asb-267 MIrIAM fErrEIrA dE brIto

124 to-tPd-63 MunA AbdALLAH

125 to-Asb-637 nAdIA robErtA LIMA ArAuJo oLIVEIrA

126 to-tPd-127 nArA HELIA GoMEs MArtIns

127 to-Asb-227 nILdE LIMA dE cAstro

128 to-tPd-118 nubIA costA MArInHo

129 to-Asb-173 onILZA dIAs dE AndrAdE

130 to-Asb-795 PALoMA nAscIMEnto LIMA

131 to-tPd-141 PAuLo cEsAr dA sILVA nAscIMEnto
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132 to-EPAo-16 rAdIobucAL - cLInIcA dE rAdIoLoGIA E dIAGnostIco bucAL LtdA

133 to-tPd-142 rAfAEL coELHo dos sAntos

134 to-Asb-145 rAfAELLA MArtIns MILHoMEM

135 to-Asb-233 rAIMundA do cArMo PErEIrA oLIVEIrA

136 to-tsb-96 rosALIA cArVALHo noLEto

137 to-Asb-248 rosAnGELA nonAto dE oLIVEIrA

138 to-Asb-285 rosELMA PErEIrA dE sousA

139 to-Asb-252 rosILEnE GoMEs dE souZA

140 to-tsb-110 roZEAnE MorAEs QuItErIo GoMEs 

141 to-Asb-114 rubErcI fErnAndEs costA

142 to-Asb-642 rubInEIA fErnAndEs costA

143 to-tPd-119 sALVAnIr rodrIGuEs dA sILVA

144 to-tsb-8 sAndrA rEGInA dE PAuLA

145 to-Asb-614 sAndrA trAbAcH

146 to-Asb-180 sAndrA VIEIrA VALEncA

147 to-tPd-48 sErGIo LuIZ VIEIrA dE sousA

148 to-Asb-316 sILVALEdIcI bELMIrA cArrILHo

149 to-Asb-736 sIMonE MArtIns dA sILVA

150 to-Asb-82 sIMonE rodrIGuEs JEronIMo

151 to-tsb-134 sonIA MorEIrA dos sAntos

152 to-Asb-601 tAnIA cAVALcAntE dE oLIVEIrA

153 to-Asb-482 tHALYtA dAYAnE MELo GuIMArAEs

154 to-Asb-643 tHAYnnE ALVEs PErEIrA

155 to-Asb-27 VALdIrEnE fELIX dA sILVA

156 to-Asb-68 VAnIA ArAuJo sALEs

157 to-Asb-265 VErA LucIA dE MELo

158 to-tPd-60 VIcEntE brAZ dos sAntos

159 to-tPd-153 VonIEL borGEs GAMA

160 to-tPd-91 WAGnEr PErEIrA do PrAdo

161 to-tPd-27 WALtEr rubEns nEto

162 to-Asb-737 WAnA PErEIrA dA sILVA

163 to-Asb-741 WAnIA ALVEs rodrIGuEs

164 to-Asb-268 WIdonALVA bArrEIrA LIrA

165 to-Asb-668 ZELIA cArVALHo GALVAo

166 to-Asb-293 ZuLEIdE souZA E sILVA

Palmas, 07 de outubro de 2016.

nelson Alves de castro
Presidente do cro-to

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

J. MArtIns cArdoso E cIA LtdA - ME nome fantasia 
cHAMA GÁs cnPJ nº 11.233.270/0001-69, torna público que requereu 
ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, a emissão da AtcP 
- Autorização de transporte de cargas Perigosas para a atividade de 
transporte rodoviário de produtos perigosos, localizada na rua 26, s/n, 
Qd. 42, Lt 09, Parque bom Viver, Araguaína/to. o empreendimento 
se enquadra na resolução conAMA nº 273/2000 que dispõe sobre o 
licenciamento ambiental desta atividade.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA, 
CONSELHO FISCAL E DELEGADOS REPRESENTANTES 

E RESPECTIVOS SUPLENTES, DO SINDICATO RURAL DE 
ARAGUAÍNA, PARA TRIÊNIO 2017/2019

o Presidente do sindicato rural de Araguaína, associação 
sindical de primeiro grau, com sede na cidade de Araguaína, Estado do 
tocantins, na rua Haroldo Veloso, s/n, e com base territorial nos municípios 
de Aragominas, Araguanã,  Babaçulândia, Filadélfia,  Muricilândia, Nova 
olinda, Piraquê, santa fé do Araguaia e Wanderlândia, constituído 
para fins de estudos, coordenação, defesa, proteção e representação 
da categoria econômica dos ramos da agricultura, da pecuária, do 
extrativismo, da pesca, da silvicultura e da agroindústria, no que se refere á 
suas atividade primárias, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
conVocA todos os AssocIAdos coM dIrEIto A Voto, para 
comparecerem na sede do sindicato no dia 02 (dois) de dezembro de 
2016, a partir das  08:00 horas ate as 17:00 horas para eleição da diretoria 
(Presidente, Vice-Presidente, 1º tesoureiro, 2º tesoureiro, 1º secretário, 
2º secretário), do conselho fiscal (1º conselheiro, 2º conselheiro, 3º 
conselheiro) e dos delegados (1º delegado e 2º delegado) representantes 
e seus respectivos suplentes, para o triênio 2017/2019, em conformidade 

com o art. 41 do estatuto. A eleição será realizada em cédula única com as 
respectivas chapas concorrentes. os interessados  deverão apresentar a 
chapa para registro em 20 (vinte) dias, contados da publicação do presente 
edital, na secretaria do sindicato, no horário compreendido entre 08:00 as 
12:00 horas e das 14:00 às 18:00  horas de segunda a sexta-feira. Após 
a apresentação da chapa para registro, qualquer associado em pleno 
gozo de seus direitos sindicais poderá impugnar candidatura que não 
preencha os requisitos estatutários, no prazo de três (03) dias, a partir 
da publicação da relação nominal das chapas registradas, nos termos 
de art. 56 do Estatuto do sindicato rural de Araguaína. Para registro de 
chapa e eventuais impugnações de candidaturas, deverá ser observado 
o citado Estatuto, em especial os artigos 19, 32, 42, 45, 47, 49, 50, 51, 
52, 53, 54, 56 e 70. A comissão eleitoral citada no artigo. 42 do Estatuto 
do sindicato, será criada após o registro das chapas e publicada em um 
novo edital junto com o registro definitivo das chapas concorrentes. Para 
que não aleguem ignorância, expediu-se o presente edital, que será 
afixado na sede do Sindicato e publicado em jornal de grande circulação 
na base desta associação. dAdo E PAssAdo nesta cidade de Araguaína, 
Estado do tocantins, aos onze dias do mês de outubro do ano de dois 
mil e dezesseis. (11/10/2016).

robErto PAuLIno dA sILVA
Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ELEITORAL 2016

A presidente do sindicato dos Estabelecimentos Particulares 
de Ensino do Estado do tocantins, inscrito no cnPJ sob o nº 
25.042.573/0001-09, com sede no endereço Quadra 106 sul, Avenida 
Juscelino Kubitschek, Lote 1, sala 4, centro, Palmas-to, conVocA 
todos os seus associados em pleno gozo de seus direitos associativos, 
que este edital virem ou dele tomarem conhecimento, para realização 
de AssEMbLEIA GErAL ELEItorAL para o período de 06/11/2016 
a 05/11/2019, que acontecerá, dia 24 de outubro de 2016, na sede do 
sindicato às 13h00min em Primeira convocação e, não havendo quórum 
às 14h00min em segunda convocação se iniciando os trabalhos com o 
número presente encerrando-se às 18h00min. Havendo somente uma 
chapa registrada a última convocação a eleição se realizará às 15h00min. 
na oportunidade serão deliberados os seguintes assuntos: 1) Análise 
e deliberação a recurso interposto; 2) Eleição da diretoria Executiva e 
conselho fiscal pelo período de 06/11/2016 a 05/11/2019; 3) Análise 
e deliberações das contas do período de 06/11/2013 a 05/11/2016; 4)
fixação de data para Posse da nova diretoria Eleita; 5) outros assuntos 
pertinentes à categoria. serão considerados eleitos os candidatos que 
obtiverem maioria absoluta de votos em relação ao total dos associados 
eleitores. A inscrição da chapa será recebida dia 20/10/2016 na sede  
da entidade das 13h às 18 horas e, conforme regras estatutárias e não 
contrárias às leis vigentes. o requerimento para a inscrição deverá vir 
assinado pelo candidato(a) a Presidente na chapa em duas vias, será 
dirigido a Presidente do sindicato e deve conter os nomes de todos os 
membros da chapa e respectivos cargos aos quais se candidatarão, 
com as respectivas qualificações de cada candidato (nome da empresa 
associada, cnPJ, nome do representante, rG, cPf e endereço). os 
recursos aos indeferimentos poderão ser interpostos dia 21/10/2016. 
o art. 529 da cLt determina: “são condições para o exercício do 
direito do voto como para a investidura em cargo de administração 
ou representação econômica ou profissional: a) ter o associado mais 
de seis meses de inscrição no Quadro social e mais de 2 (dois) anos 
de exercício da atividade ou da profissão; b) ser maior de 18 (dezoito) 
anos; c) estar no gozo dos direitos sindicais.” E o art. 12 do Estatuto da 
entidade ratifica: “São condições para o exercício do direito de voto nas 
assembleias gerais ordinárias ou extraordinárias, salvo caso previsto em 
lei: a) quitação com o cofre social; b) pleno gozo dos direitos sindicais e 
c) ser maior de 18 (dezoito) anos.” IMPortAntE: para todos os atos o 
horário de atendimento na sede do sindicato é e será de segunda a sexta 
feira das 13hs às 18hs, contato (63) 3224-1887, e-mail: sinepe.to@gmail.
com. Para garantir efetiva publicidade o presente edital é publicado no 
Diário Oficial do Estado do Tocantins e em jornal de grande circulação, 
considerando-se a base territorial estadual da entidade, bem como, é 
afixado na sede do Sindicato.

Palmas - to, 03 de outubro de 2016.

cláudia cristiane de Andrade
Presidente

TOCANTINS AGRO AVICOLA S/A - CNPJ Nº 33.411.265/0001-31

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

convidamos os senhores acionistas a se reunirem em 
Assembleia Geral ordinária a realizar-se às 10 hs do dia 10 de novembro 
de 2016 na sede social da companhia situada na rodovia br 153, Km 131,  
Quadra 03, distrito Industrial de Araguaína, Araguaína-to, a fim  
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1) exame, discussão e votação 
das demonstrações financeiras referentes ao exercício encerrado em 
31.12.2015; 2) deliberar sobre o resultado do exercício. Araguaína (to),  
06 de outubro de 2016. Maria José Joventino Pessoa - diretora 
Administrativa.

mailto:sinepe.to@gmail.com
mailto:sinepe.to@gmail.com
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